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rrr.1 - DÀ NÃo ExrGÊNCrA DE BÁLANÇO

Âo anaüsar os teÍmos do Instrumr, tto Convocatório, constata-se que â

Âdministtação ücitante, não exipp nenhum documento comprobatório de Qualificaçào

Econômico-financeira dos licitantes, ou seia, não exige que se comPÍove se os licitantes

possuem ou não requisitos financeiro suficientes para ixecutar de forma segura o conúâto â

ser firmado.

Â presente omissão configura uma rfronta ao que se enconffâ disposto no

4n.31, I da Iri Federal n" 8.6ó6193:

"An. 31. Â documento:âo telatira à qualificaçào econômico-

t-inanceira limitrr-se-á a;

I - balango patrimonial e demonstrações contábeis do

rlltirno exetcicio socral, iá exigíveis e apresentados na

forma da lei, que cor',-ptovem a boa situação Íinanceita

da emptesa, vedada rr sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

oficiais quando encerrarlo lrá mais de 3 (trê$ meses da data de

apreserrtaçào de propostal"

É dir.., o..t tlto de ücitaçôes preri ,:xpressamente que, com a finalidade

de se comprovar a boa situação financeira ria empr'. ',a, deve ser exigido das licitantes o

balanço patrimooiat pois é documento idôneo para de:.nonstrar de fato a saúde financeira de

qualquer sociedade empresária.

No caso, tal exigência está atrelr,dâ diretamente com o princípio da

eÊciência adminisrativa, pois no caso, â falta de eigência de Balaço Patrimonial e

documentos que compÍove a boa saúde financeira rlos ücitantes, trará riscos a própria

Matriu: Calçada Canopo, ne 11,2s andaí, Sala 0l - Centío Apoio ll, Baiíro de Alphaville Sàntana do paÍnarba/ SP " CEP 06502-160
Fillal:Ru.açu,47-AlphavilleEmpÍerarial-Campinas/SP-CtP:13.098-335hcitacao@prmebênêfacios.com.bí.
Documênto assinado digitalmeole conÍoÍme MP n" 2.20U212ú1 de 2,ii),1r2001, que insülui a lnÍraesfutura de Châvês
Públic€s BrasileiÍa - lcPSrasil.
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Portanto, a não exigência além de ser arriscada, ainda viola expressamente

o texto lega.[.

Importante ressâltar, que ' a y'.dministrâção descumpre exigência

constântes no Ânexo II, da Instrução Normativa SEGES no 5; de 2017, proferida pelo

Ministério do Planejamento e Gestão, que serve como norte para toda a Administração,

veiamos:

11.'1. Nas contrataçôes de sen'iços continuados com dedicação exclusir.a dc

mão de obra, a Âdministração dt verá exigir:

a) Balanço patrimonial e demonstrâções contábei

rovando ín de Geral

üquidez Corrente íLC). e Soivência Geral (SG) superiores a 1(um):

b) Caoital Circulante Líouido otr Caoital de Giro íArivo Circulanre -

te (l

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação.

rendo por base o balanço patrimonial e as demonsrações contábeis do

Írltimo

c) Conrprovação de patrimônio úqrrido de 100zn (dez por cento) do valor

contra d:r a b

patrimonial e demonsrações _contábeis do último exercício social.

:dada a srrbstituiçâo por balancetes orr

balanços proüsórios. podendo ser atualizados por índices oficiais.

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentagão

da oroposta:

https://wwr;.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017

Mâtrir: Calçâda Canopo, ne 11, 2e ândar, Sa là 03 - CêntÍo Âporo ll, Bâúro de Alphâville Sântana do PaÍíâr bal SP - C€POGS02 160
Flllel: Rua açu,47 - Âlphôvillê fmpresariâl- Câmprnas/sP - CEP: 13.098 335 |l :iracâo@primebeneíicios.com.bí
Documento assinado digilalmentê coníoíme MP n" 2.2OO-212W1 de2ç'J62001, quê institui a lnfiaest utura de Chaves
Públicas BíasileiÍa - ICP€rasil.

(h

administração pública, que âtraiÍá pâra o certâme empresâs que não possuem carãcterísticâs

mínimas pâra assumir a execução de um contrâto de tananha importância.
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Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada ao princípio

da legalidade, disposto tanto no Árt. 37 da Constiruiçào Federal como em praticamente toda

norma referente à Àdministração Púbüca na legislação brasileiia. Desse modo, existindo a

exigencia específica e expressâ em [ri, no .rro, no Á't. 31, I da Iri Federal n' 8.666/93, a

Administração não está autorizada a desconsiderar tal .irandamento.

III.1 - DÂ NECESSIDÀDE DE REAJUSTE DE PARCEI.AS

Ànda, em juízo de análiie do edital, verificou-se a ausência de cláusulas

obrigatórias no edital.

Esta ausência se tefere a atualização monetáriâ no caso de

pagâmento posterior a do adimplemento contratual, confome afts. tlO e 55 da Lei n."

8.666/93:

Art.40. O edilal conlerlt no preâmbt o o número de ordent
em série anual, o nome da reportiÇão interessada e de seu

setor, a nodolidade, u regime de execuçâo e o lipo da
licitação, a me ção de que serci regida por estd Lei, o locol,
dia e hora para rêcebimento da documentdção e proposla,
bent como para início da alertura dos envelopes, e

indicorá, obrigatoriar,rente, o segainte:

t...1

XIV - condições de paganento, prevendo:

Metriz: Câlçâda Cânopo, ne 11,2-'andar, Sã|a 03 - Centío Apolo ll, Earíro dê Alphàville Sântâna clo Pârnarba/ 5P - CEP06502 160

fillàll Rua açu,47 - Alphâville Empresariâl- Campinas/SP - CEP: 13.098-33, lacitacao@píimebenêficios.com-br
Oocumento assinado digitalmenle conÍoíme MP n" 2.2@-U2OO1dez4l0Àlzlo1, que institui a lnÍraestÍutura de Chaves
Públicas BrâsileiÍa - IoP€rdsil.

{

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitos

mínimos previstos na ki Federal n" 8.666/93 étmato administrativo manifestamente ilegal,

devendo ser anulado e reüsto, conforme disposto nc Ân. 531 da ki Federal n" 9.784/99,

cominado com o Ârt. 10 e l1 da Lei Estadual n" 10.'t77 /98, noÍrnas essas que exprimem a

ilegalidade de atos administrativos praticados em co,--'tradedade à ki e, princip:almente, o

correspondente dever por parte dos respectivos açntes púbücos responsár.eis de anular tais

atos, dada a premente impossibiliclade de contelidaçào.
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Muito embora a lei permita o pâgamento até 30 dias após a presação do

serviço (apresentação da NF), também trouxe obriga,'â,r para a Contratante de arualizar o

valor deüdo entre a daa do adimplemento (prestaçao do sen iço) 
^té ^ 

d^t^ do efetivo

Pâgâmento.

Esta condição deve estar explícita no Edit-d, por força dos d.ispositivos

acima conterem a expressão "o edital... indicará, t,bigatoiamente... " e "5'ão clíunlas

Desta forma, deve a Administração. Pública, fazer constar no edital,

obrigatoriamente, o critério de atualização do valor devido até a data do efetivo pagamento.

Matrir: Calçada Canopo, ôe11,2e andar, Sala 03 - Centro Apolo ll, Barrío dé {phôville Sa$tana do Parnôrba/ SP. CEP06502 160

flllal: Rua açu, 47 - Alphaville EmpÍesarial - Campinas/SP - CEPr 13.098-315 lacita.ao@primebeneÍicio5.com.br
Documento assinado digitalmente conÍoÍmê MP n" 2.20O-2,2OOI de24nA2OO1, quê instilui a IníraestÍutura de Chaves
Públicas Brasileira - lcPSrasil.

oo

a) prazo de pagonento não superior a lrinla dias, conlodo
a partir da dúa Jinal do período de adimplemenío de codo
parcelo;

b) cronogramu de desenúolso. ntáxino por período, ent

cotrfonnidode com a disponibilidade de rean'sos

financeiro.s;

c) critério de utuoli«t fuo rtnoncàira dos valores a seren
pagos, desde a data íinal do período de adimplemento de
cada oarcelà até a datu do efetivo ougfimento:

Arll§§-. Siio cltiusulus necessárias en, todo contruto as

que estabeleçam:

lll - o preço e as condições de paganrento, os critérios,
data-base e periodiciLlode do reaj sto rcnto de preços, os

critérios de alualização monelária e tre a data do
adimplemento dus obrigações e a do efeÍivo paganento;



PRIME< 101

III . DOS PEDIDOS

Por todo o expostô, requer se digne o i.' pregoeiro â JULGAR

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNÀçÃO a proceder as seguintes alterações:

Retificar o edital, para exigil Balanço Financeiro clos licitantes;

Retificar o edital, para incluir cláusula de reaiuste de faturas pagas

em atraso pela Âdministraçà,r:

ll I. Republicar os rermos clo edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme § 4" do art. 21 da tai n.' 8.666/93.

l)cstertc reuuer a imctliera susncnsio clo Presão Presencial n."

4l/2079. e cômo diretâ obediência ao princípio cla legalidade a retificaçâo do edital

convocâtório com as adequações.

Na improvável hipótese de indefe'i.nento da impugnação apresenada,

requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatr-,rio, para sah,aguarda dos direitos.da

Impugnante, sem preluÍzo das ações iudiciais cabíveis (À{andado de Segurança), bem como

p:ua comunicação aos ór$os de fiscalização extem('s (lvtinistério Púbüco e Tribunal de

Contas).

Matriz: Calçadâ Cârlopo, ne 11,2e ândar, Sâlã 0:l - C€ntÍoApoio ll, BarÍrô d. /r,,hâvill€ Santânâ dd PâÍnâ,bâl SP CEP 06502 16{]

Fillâl: Rua açu,47 - Alphavillê EmpÍesaíiâl- Campinâs/SP - CtP' 1 r.O98'13 : 'a-rtôcao@pÍimêbeneÍicios.com.bí
Oocumento assioado digitâlmênlê confo,me MP n' 2.200-2200Í de 24l 

'8/200'1, 
que nslitui a lnÍÍaestÍutura de Châvês

Públicas BrasileiÍa - lcP8rasil.
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Termos em que,

Pede Deferimento.

Santana de Parnaíba/SP,28 de Nor embr<-, de 2019.

Assinado de forma
digital por ALEXANDRE

MACHADO BUL:ID
Dados: 2019.1 I -8
20:18:21 -03'00'
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PRIME CONSULTORIA E ÂSSESSORIA EMPRESARIAL LTDÁ.
Âlexandre Nlachado Bueno - OÀts/SP 431.140

Melrir: Calçadâ Cânopo, nq 11,2-o ândar, Sâla03- Centro Aporo lt, Bârír'o dr Alphâville Santana do PaÍnâ,bal SP - CEP 06502 160
fillal: Rua àçu,47 - Alphaville Empíesarial- Campinas/SP - C[P: 13.093.3]á lici!ôcao@píimebeneíicaos-com.b.
Documento assinado digitalmente conÍorme MP Ít' 2.200-2l2OO1 de 24lOBl2OOl , que institui a lnfraeslrutura de Châves
Públicas Brasileira - IcP€rasil.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃo f: CONS0LMAÇÃO CONTN,c,TUIL
DA SOCIEDADE

PRIMf, CONSULTORIA E ASSf,SSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 3522455786s

cNPJ/IUF 05.340.639/0001 -30

Por este instrumento paíicular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVÀNI, brasileiro. casado sob o regime de separação. total de bens, nàtural de
Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, ponador da cédula de identidadc RG n'
20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 159.882.778-29, residenre e domiciliado na cidade de
Jaguariúna / SP, sil,o à Rua Oito, n' I 815 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 13.9164321 e

JoÃo MARCIO OLIVEIRÂ IERREIRÁe brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial tlc
bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG

n' 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n" 186.425.208-17. residente e domiciliado na.Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n' 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro,

cEP i3097-r73,

Na qualidade de únicos sócios componentes da soóiedade empresírria de responsabilidadc limit
PRIME CONSULTORIA E ASSf,SSORIÀ EMPRESAIUAL LTDA, estabelecida na cidade
Santana de Pamaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n' ll, 2' Andar, Sala 3, B
Alphaville - Centro Apoio ll, CEP 06,541-078, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30,
Contrato Social arquivado na Junla Comercial do Estado de Sâo Paulo sob NIRE 35224557865, em s

de 10.08,2010 ("Sociedade"), têm entre si,justo e contratâdo, âlterar e consolidar o Contmto Sociâl
regerá de acordo com os seguintes termos e condições:

ctáusuta 1.: DA DENOMINAÇÃO, Sf,DE E trINS
Os sócios decidem, por unanimidade alterar a denominação da empresa, alterar endereço da filial,
atividádes econômicas e consolidar, para se adequarem ao ramo de atividade em que a empÍesa atua, no
que segue;
Como resullado da deliberação acima a cláusula l' passa a vigorar com a seguinte redação

o
se

AtleÍaçáo Contratual dâ §.jadsde PRIME ADMINISIRADORA DE CARTôE9 L'!'DA.

BT - 983342v4
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"Clúusula l" - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS»

CIáUSUIA 2": DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCTAL DA SOCIEDADE

Como resultado da deliberação acima, a Clátsula 3' passa a vigorar com a seguinte redação

"Cláusula 3'- DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADI

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

a. Assessoria e Consultoriâ enr gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimenmção, vale ransporte e vale combustível -
02:

E 82.9qi7-

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para ,Éículos automotores CNAE 45.3O17-03:

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentÍcios, rnóveis e

equipamentos eletrônicos - CNAE 4ó.19i2-00;

Alteraçáo Contratral d8 sociedadê PRIMÉ CO^rSUtfOR A E ASSESSORIA ãMPRESARTAL LTDA

BT - 983342va

/),",.I
i2

A Sociedade empresária lirnitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARJAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba-
Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2" Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Cento Apoio
Ir, cEP 06.541-078.

- Filial 0l - Rua Áçu, no 47, Térreo e l" Pavimento - Sala A, Loleamento Alphaville Campinas, na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrila no CNPylvlF 05.340.639/0002- 10, sob o
NIRE 35904344818, com número de arquivamcnlo doc. 295.594114-7, em sessão de 05/09i2014.

Os sócios resolvem incluir no objetivo social da Sociedade â atividade de arranjo de pagamento tle êonipra
e transtbrência, com conta de pagamento pré-paga e para uso ioméstico, nos temros dos artigos 8" ao 10,

do Regulamento Anexo à Circular 3.682/2016, do Eairco C- ertral do Brasil. Integram a âtividade de
.rrranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão (rc moeda eletrônica depositada ern co a de
pagamento, na fomra de carteira digital, inclusive para aporte Du saque de recursos manlidos em conta de
pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução de remessa de fundos
e conversâo de moeda fisica ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii) a ernissão de
instrumento de pagamento e administraçâo de canôes de créciito, débito, cônvênio e serviços, de emissão
própria ou emitidos por lerceiÍos.
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f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

g, Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.51/2-01 ;

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escríório - i IiAE 77.33/l-00;

i. hestação de Serviços de intermediaçâo e Agenciâmento de Serviços Negócios em Geral - CNAE
149011-04;

j. Gerenciamenlo de Êotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotorcs - CNAE
82.9917-99:'

k Serviço de cessão de direito de uso de soíl'waÍe custorniável -CNAE 62.02/3-00.

l. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conla de pagarlento pré-paga e para uso
doméstico, nos termos dos artigos 8F ao 10, do Regulamento Ancxo à Circular 3.682/2016, do
Banco Central do Brasil. Integram a aúvidade de arranjo dc pagamenlo, (i) a preslação tle serviços
de gesütô de moeda eletrônica depositada em conta de pagamento, na forma de carteira digital,
inclusive para apone ou saque de recursos mântid!)s em conta de pagamento, translerênciâ
originada de ou destinada a conla de pagamento, execução de remessa de fundos e conversão de
moeda íisica ou escrituml em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii) a emissâo dê instrumenlo de
paga.rnenlo e adminishação de cfftões de cÉdito, débito, conr,ênio e serviços, de emissão própria ou
emiridos por terceiros - CNAE 62.M4/00.

CIáUSUIA 3': DA ALTERÂÇÃO DOS PODERES D.{ ADMINISTRAçÃO DA SOCTEDADE

Os sócios decidem, por unanimidade, criar as classes de "Diretor A» e "Diretor 8", às quais competi
as prerrogativas e deveresjá constantes da Cláusula 6" do Corl',,ato Social da Sociedade e, especifi
ao "Diretor 4", o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela reali
operações sujeilas aos riscos de crédito, e esprecificamente ao í'Diretor 8", a responsabilid o

cumprimento das normas relativas à conta de pagamer)to, pela administração de recursos de
pela realização de operações sujeitas aos riscos de credito.

Ato contínuo, os sócios elegem (i) Rodrigo Mantovani, brasileiro, casado sob o regime de se

Alteração Contratual da sociêdadê PR,ME CONSUT IOR/A E ASSESSOR Á - 
À :,RESARi.4L LIDA.

BT - 983342Y4

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00;

de bens, natural de Ribeirão Prcto/SP, nascido em 25.03.1972, enrpresârio, portadôr dâ cédula de
identidade RG n'20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPFA4F sol: n" 159.882.778-29, residente e domiciliado



118

na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n' l8l5 - Cond. I'azenda Duas lvlarias, CEP 13.916-432,
para ocupâr o cargo de "Diretor A'; e (ii) João Marcio Oliveira Ferreir4 brasileiro, casado sob o regirne
de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido enr 19-06.1972, empresário, portâdor da
cédula de identidade RC n'20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n" 186.425.208-17, residente e
domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, rra Rua das Abelias. nu 1414, Condornínio
Alphaville Dom Pedro, CEP 13097 -173, para ocupar o cargo de "Dirctor 8".

Os diretores tomam posse dos cargos mediante assinatura da presente Alteração do Contrato Social da
Sociedade, para um mandato por prazo indeterminado, bem como declaram, nos tennos da lei, não
estdem impedidos por lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de pr€varicaçâo, peita ou suborno, concussão, peculalo; ou
conlÍa a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as noffruts de defesa dn
concorrênci4 conlÍa as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarenr os
efeitos da condenação.

Tendo em vista â deliberação acima, a Cláusula 6 passa a vigori'r com a seguinte redação:

..CIúusTTIu 6. - DA ADMTNISTRAÇÃO, CtrRÊNCIA E REPRESINTAÇÀO DA
SOCIEDADE

domiciliado na Cidade de Campinas, Estado.de São Paulo, na Rua das Abel
Condornínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173 que será investido do cargo de
Conrpelirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados c
de gestào r:s atos necessários ao bom andamenlo de seus negócios e a realização de seus obj
podendo representar a Sociedade ativa e.passivamente, judicial e extrajudicialment€,
procuradores "ad judicia" e "ad negotia", assinar cont,atos, assumir obrigações, emitir', str,
caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de cmiss.io da Sociedade, abrir c enc
bancárias enr bancos públicos ou privados, efetivar saques e nrovimentação bancríria, as

todos os papéis de interesse da Sociedade, isoladamente ou em conjuno com o outro

AlterâÉo Contratual da sodedade PRIME CO,úSUIIOR Á E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LÍDA

aT . 91133.t2v4

r conlas
r, enlim,
r.

A Sociedade será administrada pelos sócios (;) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob
o regime de separação lotal de bens, natural tle Ribeinio Preto/SP, nascido erl 25.03.1972.
cmpresário. portador da cedula de identitiade RG n'20.'103.621 SSP/SP, inscrito no CPf,'À'lF sob n".
,l59.882.778-29, 

rcsidente e domiciliado na cidirde de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito. n" l8l5 -
Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 13.916-:132, que será investido rlo cargo de "Diretor A"; e (ii)
JOÃO MARCIO OLn/EIRA I'ERREIRA, brasileiro, casâdo sob o regime de comunhão parcial
de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de
identidade RC n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFÀ4F sob n" l8ó.425.208-17. residente

/x
/ //\

ri/
./
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Parágrafo Primeiro: Compele especiÍieamente ao "Diretor.A", sem prejuízo dos poderes

descritos no caput desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral,
exceto pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito.

Parágrafo segundo: Compete especificamenle ao "Diretor 8", sem prejuÍzo dos poderes descritos
no caput desta cláusula, a responsabilidade pelo curaprimento das nonnas relativas à contâ de
pagâmento! pela administração de recursos ile terceiros e pela realizaçâo de operações sujeitas aos

riscos de médilo.

Parágrafo Tercciro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem proquradores

"ad judicia", devem especiÍicar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo
com relaçâo aos procuradores "ad negotia".

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do 'rome empresarial em avais. fianças, aceites
e endossos de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social. sob pena de serent
considerados nulos de pleno direito à responsabilidade :;ocial.

Parágrafo Quinto: O contrato podcrá ser relonnatlo no tocônte ij adminislraçâo, por consenso dos
sócios.

Parágrafo Sexto: Os diretores fârão jus, individualmente, a uma retirada mensal a lítulo d€ "pÍó-
labore", que será determinada de comum acordo (,ntre os sócios. dentro das possibilidades
fi nanceiras da Sociedade".

\- cláusuta 4': DAs oBRIGAÇÔOS Ol. SOCm».lOn

Os sócios decidem, por unanimidade, incluir no Contrato Social obrigaçôes à Sociedade para criar e seguir
políticas pâra controle e prevenÇão dos crimes pÍevistos na Lci n" 9.613, de 3 de março de 1998, e para o
gerenciamento de riscos, gestiio de patrimônio e à preser,ação <io valor e da liquidez das
eletrônicas emitidas.
Conlo resultodo, os sócios decidem criar â cláusula das obri;lações da sociedade, que será lida c
abaixo. As cláusulas do Contrato Social subsequentes a esta serão renumeradas-

"ctáusula 7'- DAS OBRIG.{ÇÕES DÀ SOCIEDADE

As políticas e procedimentos internos da Sociedâde para controle e prevenção dos crirn prevlstos
na Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, deverãô ser aprovadas pela Diretôria da ocietlade e
observarão as seguintes diretrizes: (i) elaborar um manual inlerno dâs políticas e proccdimentos

,:i:/

Âlteraçáo Conhatuâl d a âociadade PRIME CONSUIIOR A E ÁSSESSORIA í.ffPRESARíAL LTDA.
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Faráerafo nrimeiro: Os procedimentos intemos devt:m incluir medidas prévia e cxpressamente
eslabelecidas que permitam confirmar as intbrmações cadaslrais dos clientes e'identificar trs

beneficiários Íinais das operações e possibilitar a caracterizâção ou não de clientes como pÊssoas

politicamente expostas.

Paráqrafo segundo: A Sociedade deve obsewar política de govemança, aprovada pela Dirctori4
que aborde os aspectos relalivos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação
do valor e da liquidez das moedas eletrônicas emitidas.

Paráqrâfo têrcêiro: A política de governança cla Socied:.de deve ser adequadamente docunrentada
e srtbmetida a revisões anuais, com a documentação :r,::rrtida à clisposição do Banco Central do
Brasil; definir âtribuições e responsabilidades; e gar:ntir a independência das atividades de
gcrenciamentô de riscos, inclusive mediante segregação entre a área operacional e â de gestãô de
risco. "

Cláusula 5': CONFOR]VIE ART. 1082, DA
ARQUIVAMENTO N" 525.972115-8, COM
CAPITÂL

- DO CAPITAL SOCIAL
DEVIDO AUMENTO D[

LEt 10.406/2002
RETIFICAÇ.ÀO E

Os sócios registram que o Arquivamento n" 525.972115-8 , de 2811212015, deliberou o aumento do pital
social da Sociedade para R$ 6.138.333,32 (seis milhões, c€nto e trinta e oilo rnil, trezentos e t n e três
reais e trinta e dois centavos), com emissão de 3.538.333 (t:ês nilhôes, quitüentas c trinta e it,
trezentas e Íinta e três quotas), com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, cúa integraliza tieu
mediante:

(i) Um imóvel no valor de R$ 1.200.000,00 (um mil;,,Ír e duzentos mil reais)l

(ii) Moeda corrente do pais no valor de R$ 2. Í98.313,00 (dois mithões, cento c noventa
mil, lrezentos e trinta e três reâis); e

AlleÍação Conlratual da sociedade PRIME CO ,/SULIORiÁ EÁSSESSORIA aMqRESAR1AL LTDA

,t oir.dll
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indicando as responsabilidades dos integrantes de crla nível hierárquico da instituição; (ii)
contemplar a coleta e registro de informaçÕes tempesúvas sobre clientes, que permitam a

identificação dos riscos de ocorrência da prática dos mencionados crimes; (iii) detinir os critérios c
procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento da situação econômico-linanceira dos
empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos produtos e serviços, sob a ótica da
prevenção dos mencionados crimes; e (v) rec€ber âmpla divulgação intema-
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(iii) Um veiculo no valor de R$ 140.000,00 (cento e qrarenta mil reais).

Os sócios, por unanimidade, retificam o Arquivamerrto n' 525.972115-8 para fazer constar que a
Sociedade, na realidBde, aumentou o capiÍal social para R$ ó.138.333,32 (seis milhôes, cento e trinta e
oito mil, úezentos e trinta e tÍês reais e lrinta e dois centavôs), com a emissão de 3.538.333 (três milhóes,
quinhentas e trinta e oito mil, trezentas e trinta e três quotas), com valor nominal de R$1.00 (um real)
cada" cuja integralização se mediante:

(i) Um imóvel no valor de R$ 1.200.000,00 (um mill" o e duzentos mil reais),

(iD Moeda corrente do país no valor de RS 2.198,333,32 (dois rnilhÕes, cento e novenur e oito
mil, trezentos e rinta e três reais e trintâ e dois centâvos); e

(iii) Um veículo no valor de R§ I40.000.00 (cento e quarenta mil reais).

Os sócios também deliberaram aumento de capiral para na ordcm de R$ 2.711.666,68 (dois milhôes,
setecentos e onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta oito centavos), totalmentc intcgralizado
em moeda correnle deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios RODRIGO IIÍÁNTOVANI, na

ordem de R$ 1.355.833,34 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trilrta e lrês reâis e
trirÍa e quarro cenravos) e JoÃo MARCIo oLIfaEIRÂ FERREIRÂ, na ordem de R$ 1.355.833,34
(um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trintâ e três reais e trinta e quatro centavos),
passando assim a totalizar capital social no valor <ie RS 8.850.000,00 (oito milhões e oitocentos e
cinquenta mil reais), com adequa$o e formação de 8.850.000 (oito milhões, oitocen(os e.cinquenta mil)
quotas, no valor de R$ 1.00(um real) cada, na següinte tbma:

QUOTAS

Parágrafo Primeíro: - A responsabilidade de carla sócio é restrita ao'valor de suas quotas, mas
respondem soliclariamente pela integralizaçâo do capital social. nos temos do artigo 1052 da

Parágrafo Segundo: - Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer fonna
de capital, parcial ou inlegralmente.

qLlotâs

7

Il)l/

NOME VALOR PARTICIPAçÃO

RODRIGO MANTOVANI 4.425.000 Rs 4.42s.000,00 50%
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 4_425.000 R5 4.425.000,00 5Oo/o

t0406/2002.

Alteração Cont atual da sociêdâdê PRIME COIVSULTOR,Á E ASSESSORIA IMPRESARIAL LTDA.
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CIáusuIa 6": DA DISTINÇÀO DO PÂTRIMÔNIO.

Os sócios consignam a distinção do patrimônio da Socieda<le com os Í€cursos mantidos nas contas de
pagamentos, especificando que estes, nos termos do aí. l2 dn Lei 12.865/2013: (i) constituem palrimônio
separado, que não se confimde com o da Sociedade; (ii) não respondem direla ou indirelamente por
nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto d,.' ârresto, sequestÍo, busca e apreensâo ou
qualquer outro âto de constríçâo judicial em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não
podem scr dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da
Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Como resultado, os sócios acrescentam à íCLAUSULA 4': DO CAPITAL SOCIAL", o parágrafo
qllarto:

Panígrafo Quarto: Os recursos mantidos nas conlas de pagamentos, nos teÍnos do art. 12 da Lei
12,86512013: (i) constituem patrimônio scparado. que nào se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de
aÍresto, sequestro, busca e apreensâo ou qualquer oul.u ato de consrição judicial em função de
débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii).nâo pdem ser dados em garantia de débitos
assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou
liquidação judicial ou extraj udicial."

Por fim, informam os sócios que toCâq as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foranr objeto de
alteraçâo no pÍesente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seü conteúdo. Decidem, por fim,
consolidâr o Contrato Social da Sociedad". 

,

3,'AltêÍaÉo Contratual da sociêdade PR/ME CO,VSULIOR A E ASSESSORIA F-MPRESARTAL LTDA.
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íCONTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADE f MPRESÁRIA LIMITADÀ
PRJME CONSULTORIA [, ASSESSORIA E1IÍPRXSARIAL LTDA.

*coNSoLrDAÇÂO"

CIáusuIa 1. - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominaçãi social de PRIME CONSULTORIA tr
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Pamaíba,
Estado de São Pauio, na Rua Calçada Canopo, n" ll, 2" Andar, Sala 3, Bairro Alphaville Centro Apoio
II. CEP 06.5.11-078.

- Filial 0l - Rua Açu, no 47, Téreo e 1o Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas. na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscri:.a no CNPJiMF 05.340.639/0002- 10, sob o
NIRE 3590434481 8, com número de arquivamento doc.295.594114-7, em sessão de 05/09/2014.

Cláusula 2'- A Sociedade podení abrir e cxtinguir filiais, agôncias ou escritorios em qualquer parte do
teÍritório nâcional, por deliberação dos sócios mediante alteÍação cdntratuâl ou associar-se a outras
sociedades.

Cláusula 3' - DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

s. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 7ü.20/4-00;

b. Emissão de vale relêição, vale alimentação, vale tÍanspôrte c vâle combustível CNAE 8?.9917 -02:

c. Comércio Varejista de peçâs e acessórios novos para veícul.rr automotores - CNAE 45.30i7-03;

d, Intermediação comercial na venda de combustÍveis, prolutos âlimentícios, móveis e equipamen
elelrônicos CNAE 46.19/2-001

e. Incorporação de empreendimenlos imobiliários - CNAE 4l .10/7-00;

f. Pa*icipação em outras sociedades erapresariais - CNAE 64.63/8-00;

Alteraçáo Contratualda sociedâdê PFn E COTSUIrORA EÁSSESSORIA l_ |V;)RESÁR/ÁL LIDÁ-
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g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.51/2-01;

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33/l -00;

i. Prcstação de Serr,iços de intermediação e Agenciamento de Serviços Ncgócios em Ceral - CNAE
7 49011-04:

j. Gerenciamento de frolas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CN AE 82.991'l-
99:-

k Serviço de cessáo de direito de uso de softrvare customizlvel - CNAE 62.02/3-00.

t. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-pagn e pam uso
doméstico. nos termos dos artigos 8" ao 10, do Regulâmento Anexo à Circular 3.682/2016, do Banco
Central do Brasil. Integram a atividade de aranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de geslâo de
moeda eletrônica depositada conta de pagamento, na tbÍma r': caÍeira digital, inclusive para aporte ou
saque de recursos mantidos em conta de pagamento, transferencia originada de ou destinada a conta de
pâgâmento, execuÉo de remessa de fu[dos e cônversão de moeda fisica ou escritural em nroeda
eletrônica ou vice-versa; e (ii) a emissão de instiumenlo de pagamento e administraçâo de cartões de
crédito, débito, convênio e serviços, de emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00.

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômiua enrpresaria) organiz-ada, sendo, poftâoto,
uma sociedade empresária nos tennos do âÍ1igo 966 caput e parrágrafo único e artigo 982 do Código Civil.

Cláusula 4'- DO CAPITAL SOCIÀL

O capial social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 8.850-000,00 (oito milhões, oitocentos e

cinquenta mil reaís), representados por 8.850.000 (oito milhões, oitocentos e cinquenta mil) quotas,
valor nominal de R$ 1,00 (um rea)) cada um4 assim distribuídas entre os sócios:

à) RODRIGO LANTOVANI - possui 4.425.000 (quatrr, milh
quotas sociais, com valor nominal de RS 1,00 íu,n real) ,:àda
4.425.000,00 (quatro niilhões, quatrocentos e vinte e cinco nril .'eais).

ôes, quaüocentos e vinte e ci
umq pcrfazendo um total $

b) JOÃO MARCIO OLIVEIRÁ, FERREIRÁ - possui 4.425.000 (quatro milhõcs, q gentos

vinte e cinco mil) quotas sociais, com valor uominal de R$ I,00 (um real) cada uma, perfazendo um total
de R$ 4-425-000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinle e cinco mil reais).

I 0

,,/

il
,:
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Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos

sócios é restrita ao valor de suÍls quotas no capital social, mas todos respondern solidariamente pela

integralização do capital sociai.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, rcferente ao aumcnto ie capital no vâlorde R$ 2.711.666.68 (dois
milhões, setecentos e onze mil, seiscentos e sessentâ e seis reais e s€ssenta oito centavos), totalmente
integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios RODRIGO
MANTOYANI, na ordem de RS 1.355.833,34 (um milhâo, lrezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos
e trinta e tÉs reais e trintâ e quaaÍo centavos) e JOÃO ttt {,RCIO oLIVEIRÂ FERREIRA, na ordern dc
RS 1.355.833,34 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco nril, oitocentos e trintâ e três rcais e lrintn e
quaúo centavos), passando assim a tolalizar capital social nr.r valor de R$ 8.850.000,00 (oito nrilhõe.s e

oitocentos e cinquenta mil reais) com adequação e formaçi,o de 8.850.000 (oito milhões, oitocer)tos e

cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 
.l,00(rm 

real) cada, na seguinte fonna:

4.425.000

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou conlprometer de qualquer fonna suas quolas de
capital, parcial ou integralm€nte.

Pnrágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pâgamcntos, nos termos do art. 12 da Lei
12.86512013: (i) constituem patrimônío separítdo, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigaçãc da Sociedadq nem podem ser objeto de
arrestq sequestro, busca e apreensão ou qualqueÍ oüro ato de constriçãii judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dado': em garantia de débitos assumidos pela

Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial u

extrajudicial.

Cláusula 5" - DO PRAZO

A Sociedade tem sua duÍação por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 0 de ju o
2002.

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAçAO

RODRIGO MANTOVANI 4.425.000 Rs 4.42s.000,00 500/6

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA Rs 4.42s.000,00 50%

I1.i...

\-1
Alterâçâo ConlÍatual da sociêdade PRIME CONSULTOR,Á E ASSESSORTA EMqRESARTAL LTDA
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CIáUSUIA 6" - DA ADMINISTRAÇÀO, GERÊNCIA E REPRf,SIiNT.AÇÃO DÂ SOCIEDADE

A Sociedade será adminislrada peios sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o
regime de separação tolal de bens, natuÍal de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, ernpresário,
portador da cédula de identidade RC n' 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n' 159.882.778-29,
residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 - Cond. Fazenda Duas
Marias, CEP 13.916432, que sení invcsüdo do cargo d. "Direlor A'; e (ii) JOÃO MARCIO
OLMIRA FERREIRÀ brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. nalural de
BrodosquTSP, nascido em 19.06.1972, empresiírio, portâdor da cédulâ de identidade RG n" 20.907.947-2
SSP/SP, inscrito no CPF/]víF sob n' 186.425.208-17. reside,rte e domiciliado na Cidade de Campinas,
Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n" 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 1309?-173,
que será invesüdo do cargo de "Diretor B'. Competirá â âmbos administrar livremente a Socicdade,
praticando com plenos e ilimitados poderes de gestãô os atos necessários ao bom andamento de seus
negócios e a realizaçâo de seus objetivos, podendo repr.-sentar. .Sociedade ativa e passivamente, j udicial e
extrajudicialmente, nomeaÍ procuradores "ad judicia" e'ad negotia", assinar contrâtos, assumir
obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e
encerrar contas banciirías em bancos públicos ou pÍivados, efetivar saques e movimentação bancária,'
assinar, enfim, todos os papéis de intercsse da Sociedade, isoladamente ou em conjunto com o outro
Direror.

Parágrafo Primeiro: Compete espccit-icamente ao "Diretor 4", sem prejuízo dos poderes descritos no
caput desta cláusula, o gerenciàmento das operaçôes su.ieitas aos riscos em geral, exceto pela realização de
operações sujeitas aos riscos de crédito.

Porágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor 8". sem prej uízo dos poderes descritos no
caput desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento,
pela administraçilo de recursos de lerceiros e pela rêalização de operaçôes sujeitas aos riscos tle srédito.

Parágrafo Terceiro: Os direbres, no exercício dc suas funçõcs, quando nomearem procuradores "ad
judicir', devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procede4do comT
relação &os procurâdores'hd negotia". /
Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nor re Sociedade em avais, iianças, aceite/c
endossos de mero favor e de outros documentos estrânhos ao objetivo social, sob Bena de seic
considerados nulos de pleno direito à responsabilidade social.

Parágràfo Quioto: O contrato poderá ser reformado no tocante à adnlinistração, por consenso dos tos.

Alteraçâo Contrêtual da sociedâde PRIME CO,VSULIOR/4 EASSÉSSORIA EMqRESARTAL LTDA. t2
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Paúgraío Sexlo: Os diretores farão jus, individualmenlg a uma retirada mensal a título de "pró-labore",
que será determinada de comum âcordo entre os sôcios, dentro das possibilidades Íinanceiras da
Sociedade.

ctáusula 7'- DAs OBRIGAÇÕES DA SOCIEDÀDI]

As politicas e procedimentos intemos da Sociedade para controle e prevcnçáo dos crimes previstos na
Lei no 9.613. de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas í:elâ Direioria da Sociedade e observarâo as

seguintcs diretrizes: (i) elaborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicanrJo as

responsabilidades dos integÍantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e

registro de informações tempestivas sobre clientes, que permitam a identiÍlcâção dos riscos de ocorrência
da pnática dos mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleçâo, treinamento e

acompanhamento dâ situação econômico-financeira dos'empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise
pÉvia de novos prodúos e scrviços, sob a ótica dâ prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber
ampla divulgação interna.

Parúgrafo primeiro: Os procedimentos inlemos devenr incluir medidâs prévia e exprcssamente
estabelecidas que permitam confimar as informações câdastrâis dos clientes e idcntificar os beneÍjciririos
finais das operações e possibililaÍ a caracterização ou não de clier'rtes como pessoâs polilica rente
expostas.

Parágrafo segundo: A Socjedade deve observar polÍtica de 3ôvemançâ, aprovada pela Dirctoria, que
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestàr de patrimônio e ii preservação do valor e

da liquidez das moedas eletrônicas ernitidas.

ParágraÍo terceiro: A política de govemança da Sociedade deve ser adequadamente documentada e

submetida a revisões anuais, com a documentação manlida à disposíção do Banco Central do Brasil;
definir atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de
riscos, inclusive mediante segregação entre a árca operacionai e â de gestilo de risco. "

Cláusula 8'- DAS R-EUNIÕEs oos sÓclos

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício
á na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a Íirn de subm
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais
exercício findo e destinâção dos resultâdos do exercício.

socia), a Sociedâde reir
eter aos sócios as c

demonstrativos co beis

(l

Cláusula 9' - A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria que será objeto dela bastando. no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos

AlteÍaçâo ContratualdE sociedade PRlirE CO íSULTORA E ASSESSORIA EMPRÉSARIAL LTDA-

BÍ - 9E3342v4

13/
l//
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contiíbeis, a assinaturÀ de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensàndo-se, neste

caso, as formalidades das reuniões.

O exercício social terminaú no dia 3l dc dczembro de ca.la ano, ocasião em que será levantado um
Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do. exercício e demais demonstrações contábeis
previstas na legislação. Após as deduçÕes de Lei, os lucros lí<pridos apurados ou prejuízos verificados
seráo divididos ou supoíados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios
podendo, em caso de lucros. serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Cláusula 11' - Respeilados sempre os interesses maiores dc Socieclade, a reunião tle sócir.rs potJerá

deliberar por levantar demonstrâções contábeis intermeClírias ou perióclicas e, ansim como l1o

encerramento dos exercÍcios sociais, deliberar pêla distribul. ão de lucros ou prejuízos em proporçÀo
difercnte das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá ccmunicar essa inte:rção ao oulro sócio. com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preÍêrência nà âquisição das

quotas de capital do sócio retirante-

\- CIáusuIa T3. -DO FALECIMENTO OU IMPEDIMf,,NTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio nâo administrador, a Sociedade não se dissolvcrá
continuando o seu negócio com o sócio adminislrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impedidô.
Não havendo acordo nesse senlido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em baluâço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos sers lr:rJeiros da forma que se combinar enire.,ras

paíes, sempre levando em consideÍação os inierisses sóciais. i orérn, a Sociedade se dissolvera no.ôás<íde
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamenlo dos seus haveres,lrátr pod;rá
ultrapassar o prazo de dôis ânôs ,,-' ' L--

/

I t4

t-,,

AltêraÉo ContÍatual da sociedade PF,ME CO^/SULIOR Á E ÁSSÊSSORIA EMpRESARIAL LTDA

8Í - 983312v4

CIáUSUIA IO" _ DO EXERCiCIO SOCIAL E Df,STINO DOS RESULTADOS

ctáusula 12' - DAs QUoTAs socIAIS, CESSÃO E TRÁNSFERÊNCrA
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Cláusula 14" - DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCTEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo cntre os quotistas ou por disposição tla lei.
Depois de pagas as dívidas porventuÍa exislenles, o saldo seú rateado. entre os sócios na proporção de
suas quotas.

chiusula l5'- DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS E FORO

CIíUSU1A 16' - DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de I0 de janeiro de

2002 e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76.

\- Cláusula l?'- Os sócios e adminislradores declaram, sob as penas da lei, de que não estâo irnpedidos de

exercer â âdministração da Sociedade, por lei especial, ou em vinude de condenaçâo criminal, ou por se

encontraÍem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públic<.rs;

ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economi
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçês
de consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Anigo 1.011, § l', da Lei n' 10.406/2002, bem

como, não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n" 8.934i94."

E assim, por eíarem justos e contratados, assinam o pre:ienle inslrumento de Contralô Social de

Constituição em 03 (lrês) vias de igual leor e forma, juntamente com as lesfemunhas abáixo, para que
produza os devidos fins e efeitos de direito. Santanâ de Pâmâíba/SP, 02 de Outubro de 2017.

AlteraÉo Contrahral d a sociedade PRIMÉ CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EMPRESARTAL LTDA. its/.

ü
ÊÍ- 9a33i2va

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, conr expressa renúncia de
qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

,4
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PRocuRÂÇ Ão ao luot crA ET EXTRA

OUTORGANTE:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÀRIÀL LTDÂ. - EPF, estabelecida à

Calçada Canopo, n." 1 1, 2" andar, Sala 03 - Centrc, Apoio, Bairo de Âlphaville, na cidade de Santana

de Pamaíba/SP - CEP: 06502-160, inscdta no CNIJ/lt{I; sob n." 05.340.639 /0001-30, com Insc.
Estadual n." 623.051.405.115 e Insc. ir'Íunicipal n." 7227O; e suas filiais, neste âto representada pelo
seu sócio proprietário Sr. JOÃO MÀRCIO OLI'I: EIRÂ FERREIRÁ, brasileiro; caserlo,

empresário, portador da Códula de Identidade R(l n." 20.107.947-2 c inscrito no CPF/\{F sob o n."
786.425.208-17.

OUTORGADOS:

RENÀTO LOPES, brasileiro, casa«lo, advogado, inscrito na OÁB/SP 406.595 ll, inscrito no
CPF/MF sob n." 289.028.248-10, TIAGO DOS REIS MÂGOGÀ br*sileiro, casado, inscrito ne

O^B/SP 283.834 e CPb n." 295.277.348 35 c ÂLEXÂNDRE MACHÂDO BUENO, brasileiro,

casado, inscrito na OÂIl/SI' 431.140 e CPF n.o -106.365.(-r,t8-70; I-odos estabelecidos na Rua Áçtr, o.'
47, I.,oteamento Âlphaville Empresarial Campinas/SP - Cb,P: 13.098-335.

PODERES: Pelo presentc insm.rmento particular de procuração e na melhor forma de direiro, a

Outorgante confere amplos podetes para o foto eru geral à defesa de seus düeito e interesses, com as

cláusula ad judiciâ et exúa, em qualquer Esfera, Juízo, lnsrâacia ou Tribunal, podendb propor contrâ

quem de direito as açôes compctcntes e defende-las nas c rntr:írias, seguindo umas e outras, até 6nal
decisão, usando os recumos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para

transigt, Errnar compromissos e/ou acordos, receber e dat qúaçâo, desisú, agindo em coniunto ou
separadamente, podcndo, ainda substabelecer está cm outrem, com ou sem reservas de iguaii poderes,

dando rudo por bom, 6rme e vaüoso.

\- Procuração váüda pot 12 (doze) meses.

Santana de Pamaíba/SP, 05 de Àgosto de 2019.

Consultoria e Àssessonâ Empresadal Ltda,

João.Marcio Oliveira Fereira - Sócio Proptietário
llG n." 20p07.947-2 - (lPFlNíF n" 1ttír.-125.10u-1 7
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29t11t2019 E-mail de lsmweb - Soluções para lnternet - PR 4íl2019 - lmpugnaÉo

12?
{â ismWeb licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr€ov.br>

t, :t.

PR 4112019 - lmpugnação
2 mensagens

Alexandre Machado Bueno <alexandre.bueno@primebeneÍlcios.com.bp 28 de novembro de 2019 20:.22
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Cc: Tiago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebenêÍicios.com.br>, Renato Lopes
<renato.lopes@primebeneÍicios.com.bÊ, Rafael de MoÍaes Camini <rafael.camini@pÍimebenêÍicios.com.br>

Prêzado Sr. Prêgoeiro,

Nos teÍmos do edital, encaminho lmpugnâção aos termos do instrumento convocatório.

Aguardamos resposta denlro do prazo legal.

Atr

PRIMd
Âlexandre Bueno I Jurídico
Ruô Açu,47 - Alphãville Empresãrial

Campinas / SP - Tel ( 19) 3518-7000

^t--, Ântel dr impíÍmií Fense eÍn iuô Íeipoflsibitidade rfiinl € (oftÊrornlrro :om o meio ambirnte

:l PR 41-20t9 - lmpugnação - Nova Santa Barbára.pdÍ
843K

1J
Procuração e Documentos.pdf
i 346K

2 anexos

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Alexandre Mâchadô Bueno <âlexandrê.bueno@primebeneficio,;.com.br>

29 dê novembro de 2019
09:03

Bom dia,

RÊcebido.

Att,
ffêío das mensagens anlerioíes ocullol

https://mail.google.com/maiíu/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&peímlhi.J=threao-Íyo3416514897573r4082260&simpl=msg-f/o3A1651489...'l12
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Elaine Cristina Luditk dos Santos
SetoÍ dê Licitaçõês
PrefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlêfônê (43) 3266-8114

E-mailde lsmweb - Soluçôespara lntemet - PR 4'1l20,l9 - lmpugnaÉo

1?8

https://mail.google.corn/maiUu/0?ik=1463514MdEview=pt&search=all&permthid=thread-ÍoÁ3Aí65'l489757314082260&simpl=msg-P/o341651449...212



PREFEITURA MUNICIPAL 1?9
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 29 I ll I 2019.

De: Pregoeira

Para: Departamento Jurídico

Assunto: Impugnaçáo ao edital de Pregão Presencial n" 4\l2OL9.

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à impugnação ao edital
de Pregão Presencial n' 41 12019, apresentada pela empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARHL LTDA, CNPJ N'
05.340.639/0001-30, conforme anexo.

Sendo o que se âpresenta pâra o momento.

Atenciosamente,

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n" l1l12019

Rua Walfredo Bittencourt de Momes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.'-95.561 .080/0001-ó0
E-mail: licitacao,ii,nsb.or.qov.hr - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 13C

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO N9 230/2019

Trata o presente expediente de pedido de impugnação apresentada pela

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, interposto em

face do edital do processo licitatório, modalidade pregão presencial ns 04U2019,

que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços continuados de gerenciamento dê fornecimento de combustível para os

veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de cartão

credenciado para cada veículo.

Alega em síntese descumprimento dos art. 31, inc. lda Lei ns 8.666/93, em

relação a não constar a exigência de apresentação do balanço patrimonial,

acrescenta afronta ao art.40 e 55 do mesmo dispositivo legal, em relação aos

critérios de atualização do valor devido até a data do efetivo pagamento.

Diante do acima, pede retificação do edital, para exigir o balanço patrimonial e

inclusão da cláusula de reajuste de faturas pagas em atraso pela Administração,

em consequência do deferimento do requerido republicação do'edital e

reabertura dos prazos legais.

REFERÊNCIA:PREGÃO PRESENCIAL N9 041/2019

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO DE

sERV|ÇOS CONTTNUADOS DE GERENCTAMENTO DE FORNECTMENTO DE

COMBUSTíVEL PARA OS VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, COM

FORNECIMENTO DE CARTÃO CREDENCIADO PARA CADA VEÍCULO.
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NOVA SANTA BARBARA

Por entender que a presente impugnação foi apresentada dentro do prazo legal,

portanto tempestiva, merece ser analisada.

Quanto a não exigência do balanço patrimonial, não há causa de omissão que

afete de ilegalidade o edital convocatório, o próprio teor do artigo 31, deixa clara

a intenção do legislador quando diz que: a documentação relativa à qualificação

econômico-financeira limitar-se-á, ou seja, não poderá ultrapassar o rol ali

exposto, mas não o vincula como obrigatório.

A exigência da apresentação do balanço patrimonial, assim como a aferição da

capacidade econômíco-fina nceira da licitante pode ser feita por meio de outros

documentos. Ao buscar obter a proposta mais vantajosa, a Administração deve

assegurar acesso ao maior número de interessarlos no certame, denota-se que o

edital prevê a participação de empresas optantes pelo simples, onde a Lei ne

9.317, possibilita inclusive a declaração simplificada, com a dispensa da

escrituração comercial.

Portanto não observa-se motivação para acolher neste item a impugnação.

Quanto a ausência de correção monetária e juros de môra por atraso, apesar do

entendimento de que a ausência de previsão editalícia não tira o direito do

fornecedor. Como regra, conforme preceituam os arts. 40, XIV e 55, lll da Lei ns

8.666193, a incidência de correção monetária e juros moratórios no caso de

pagamento realizado em atraso pela Administração, é uma exigência

correlacionada ao princípio da moralidade. A CR/88, consagra em seu art. 37, XXl,

o direito de os contratados receberem o pagamênto por serviços prestados à

Administração com a manutenção das condições inicialmente pactuadas, além de

Barantir aos contratados o recebimento do valor corrigido, em caso de atraso do

pagamento.
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O Superior Tribunal de Justiça - STJ, entende qua a "mora no pagamento do preço

avençado em contrato administrativo, constitui ilícito contratual", incidindo

nestes casos a Súmula 43 do STJ:

,, ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRA

PÚBLICA, CUMPRIMENTO DA OBRIGAçÃ.O VERIFICADO PELA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, MEDIANTE cR[ÉRIo DE MEDIÇÃo. FIxAçÃo Do TERMO INICIAL DA

coRREÇÃO MONETÁR|A. ATRASO NO PAG/,"/rENTO. rLíCrO CONTRATUAL.

DESVALORTZAÇÃO On VOTOA. TNEXTSTÊNC|A NO CONTRATO DE CúUSIJLA,

PREVENDO A DATA PARA O PAGAMENTO DO PREçO AVENçADO. NECESSIDADE

DE VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DA O;RIGAçÃO E O CONSEQÜENTE

PREJUíZO ECONÔMICO PELO ATRASO. OBSERVÂNCIA DO VALOR REAL DO

CONTRATO.,,

1. A mora no pagamento do preço avençado em contrato administrativo,

constitui ilícito contratual. lnteligência da Súmulâ 43 do STJ. 2. A correção

monetária, ainda que a lei ou o contrato não a tenham previsto, resulta da

integração ao ordenamento do princípio 1ue veda o enriquecimento sem

causa e impõe o equilíbrio econômico-firra nceiro do contrato. 3. O termo

inicial para a incidência da correção monetária nos contratos

administrativos de obra pública, na hipótese de atraso no pagamento, não

constando do contrato regra que estipule a data para o efetivo pagamento

do preço avençado, deverá corresponder ao 1e (primeiro) dia úiil do mês

subseqüente à realização da obra ou serviço, apurada pela Administração

Pública mediante critério denominado medição. Precedentes do STJ (REsp

7tI27/SP, REsp 61817/SP). 4. O retardamento em pagar medições de

obras ou serviços já efetuados confi.rrura violação do contrato e a

inadimplência de obrigação juridicamente pactuada, com conseqüências

que se impõem ao contratante público. 5. Recurso conhecido e provido,
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para reformar o acórdão, modificando o termo inicial para a incidência da

correção monetária para o período de atraso no pagamento. (STJ - REsp

679525 / SC - Ministro LUIZ FUX - T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do

J u I gamento: t2/ 05 I 2OO5l

ADMTNTSTRATTVO - CONTRATO ADMTNTSTRATTVO CORREçAO MONETÁR|A

TERMO A QUO. 1. A correção monetária é mera técnica de atualização de

valores, a qual não altera o equilíbrio econômico inicialmente estabelecido no

contrato. Em contratos ad ministrativos, a correção monetária é devida

sempre que o pagamento for posterior ao ato administrativo de entrega

(medição). 2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(sTJ - RECURSO ESPECTAL Ne 837.790 - SP (2006/0104288-71 - Relatora:

MINISTRA ELIANA CALMON) Os doutrinadores Egon Rockmann e Fernando

Vernalha (Licitação Pública, 2e Ed. p.215), afirmam que o inadimplemento

pela Administração Pública impõe amplo ressarcimento ao contratado, que

deverá abranger a aplicação de atualização monetária e aplicação de juros de

mora, além do que "a omissão do edital de licitação não elimina o dêver

jurídico da Administração de ressarcir o contratado pelos prejuízos gerados

pelos atrasos nos pagamentos devidos." Ressalta-se, por fim, que o marco

temporal para fins de cálculo, deverá observar o que conta o art. 40, XIV da

Lei 8.666/93: "prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir

da data final do período de adimplementc de cada parcela." Desta feita,

entendo que a presente questão não se trata de um "vício contido no Edital",

visto que aludido direito independe de previsão contratual."

No entanto com o intuito de não causar dúvida ou obscuridade que possam

comprometer de qualquer forma a participaÇão dos licitantes no certame, que

seja acolhido para fazer constar no edital convocatório o critério de

atualização dos valores.
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Orienta portanto essa procuradoria jurídica em acolher parcialmente a

impugnação apresentada pela Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, somente quanto a inclusão dos critérios de atualização

de valores.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,29 de novembro de 2019.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora jurídica
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Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de

fomecimento de combustivel para os veículos pertencentes a frota municipal, com

fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.

Empresa Impugnante: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ N" 05.340.639/0001-30

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO;

Alega em síntese descumprimento dos art. 31, inc. I da Lei n' 8.666/93, em relação a não

constar a exigência de apresentação do balanço patrimonial, acrescenta afionta ao art. 40 e 55

do mesmo dispositivo legal, em relação aos critérios de atualização do valor devido até a data

do efetivo pagamento.

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE;

Diante do acima exposto, pede retificação do edital, para exigir o balanço patrimonial e

inclusão da cláusula de reajuste de faturas pagas em atraso pela Administração, erl

consequência do deferimento do requerido republicação do edital e reabertura dos prazos

legais.

DA ANÁLISE;

Quanto a não exigência do balanço patrimonial, nãt, há causa de omissão que afete de

ilegalidade o edital convocatório, o próprio teor do aÍigo 31, deixa clara a intenção do

Rua Walftêdo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao«i nsh.pr.qov.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

RESPOSTA À rUrUCNaçÃO.rO EDTTAL

Pregão Presencial n" 4ll20l9 - Processo Administrativo no 7212019.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ'

N" 05.340.639/0001-30, interposto tempestivamente em face do edital do processo licitatório,

modalidade Pregão Presencial n" 04112019, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços continuados de gerenciamento de tbmecimento de

combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com lbmecimento de cartão

credenciado para cada veículo.
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legislador quando diz que: a documentação relativa à qualificação econômico-financeira

limitar-se-á, ou seja, não poderá ultrapassar o rol ali exposto, mas não o vincula como

obrigatório.

A exigência da apresentação do balanço patrimonial, assim como a aferição da capacidade

econômico-financeira da licitante pode ser feita por meio de outros documentos. Ao buscar

obter a proposta mais vantajosa, a Administração deve assegurar acesso ao maior número de

interessados no certame, denota-se que o edital prevê a participação de empresas optantes'

pelo simples, onde a Lei no 9.31'1, possibilita inclusive a declaração simplificada, com a

dispensa da escriruração comercial.

Portanto não observa-se motivação para acolher neste item a impugnação.

Quanto a ausência de correção mcinetária e juros de mora por atraso, apesar do entendimento

de que a ausência de previsão editalícia não tira c direito do fomecedor, como regra,

conforme preceituam os arts. 40, XIV e 55, III da Lei n" 8.666/93, a incidência de correção

monetiíria e juros moratórios no caso de pagamento realizado em atraso pela Administração, e

uma exigência correlacionada ao princípio da moralidade. A CR/88, consagra em seu art. 37,

)O , o direito de os contrâtâdos receberem o pagamento por serviços ' prestados à

Administração com a manutenção das condições inicialmente pactuadas, além de garantir aos

contratados o recebimento do valor corrigido, em caso de alraso do pagamento.

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, entende que a "mora no pagamento do preço avençado

em contrato administrativo, constitui ilícito contratual", incidindo nestes casos a Súmula 43

do STJ:

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. CONTRAIO ADMINISTRATIVO DE OBRA

PÚBLICA. CUMPRIMENTo DA oBRIGAÇÂo VERIFICADO PELA ADMINISTRAÇÀO

PÚBLICA, MEDIANTE CRITERIo DE MEDIÇÃO. FIxAÇÃo Do TERMO INICIAL DA

coRREÇÃO MONETÁRrA. ATRASO NO PAGAMENTO. ILÍCITO CONTRATUAL.

DESVALORIZAÇÀO DA MOEDA. INEXISTÊNCIA NO CONTRATO DE CLÁUSULA,

PREVENDO A DATA PARA O PAGAMENTO DO PREÇO AVENÇADO.

NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO E O

Rua WalÍredo BittencouÍt de Moraes. 222, Telefonê - 43.3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: liciracao íirnsh.nr.Íro!.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CONSEQÜENTE PREJUÍZO ECONÔMICo PELo ATRAso. oBSERVÂNCIA DO

VALOR REAL DO CONTRATO."

l. A mora no pagamento do preço avençado em contrato administrativo, constitui ilícito

contratual. Inteligência da Súmula 43 do STJ. 2. A correção monetária, ainda que a lei ou o

contrato não a tenham previsto, resulta da integração ao ordenamento do princípio que veda o

enriquecimento sem causa e impõe o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 3. O termo

inicial para a incidência da correção monetária nos contratos adininistrativos de obra pública.

na hipótese de atraso no pagamento, não constando do contrato regra que estipule a data para

o efetivo pagamento do preço avençado, deverá corresl,r,nder ao lo (primeiro) dia útil do mês

subsequente à realização da obra ou serviço, rpurada pela Ailministração Púbtica mediante

critério denominado medição. Precedentes do STJ (REsp 71127/SP, REsp 61817/SP). 4. O

retardamento em pagar medições de obras ou serviços já efetuados configura violação do

contrato e a inadimplência de obrigação juridicaments pactuada, com consequências que se

impõem ao contratante público. 5. Recurso conhecido e provido, para reformar o acórdão,

modificando o termo inicial para a incidência da correção monetária para o períàdo de alraso

no pagamento. (STJ - REsp 679525 /SC - Ministro LUIZ FUX - Tl - PRIMEIRA TURMA -
Data do Julgamento: 12105/2005)

ADMINISTRATIVO . CONTRATO ADMINISTRATIVO CORREÇAO MONETÁRIA

TERMO A QUO. l. A correção monetária é mera té:nica de atualização de valores, a qual

não altera o equilíbrio econômico inicialmente est:.belecido no conlrato. Em contratos

administrativos, a coneção monetária é devida sempre que o pagàmento for posterior ao ato

administrativo de entrega (medição). 2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa paÍe,

provido. (STJ - RECURSO ESPECIAL N' 837.79"t - SP (2006/0104288-7) - Relatora:

MINISTRA ELIANA CALMON) Os doutrinadores ligon Rockmann e Fernando Vemalha

(Licitação Pública,2" Ed. p. 215), afirmam que o inadimplemento pela Administração Pública

impõe amplo ressarcimento ao contratado, que deverá abranger a aplicação de atualização

monetária e aplicação de juros de mora, além do que "a omissão do edital de licitação não

elimina o dever jurídico da AdminisÍraçâo de ressarcir o conÍratâdo pelos prejuízos

gerados pelos atrasos nos pagamentos devidos." Ressalta-se, por fim, que o marco

temporal para fins de cálculo, deverá observar o que.ronta o an. 40, XIV da Lei 8.666/93:

"prazo de pagamento não superior a trinta dias, contaoo a partir da data final do período de

Rua WalfÍedo BittencouÍt de lvloraes, 222. Telefone - 43.3266-8í00 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacio rr nsb.nr.gor .br - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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No entanto com o intuito de não causar dúvida ou obscuridade. que possam comprometer de

qualquer forma a paÍicipação dos licitantes no certame, que seja acolhido para fazer constar

no edital convocatório o critério de atualização dos valores.

DA DECISAO;

Ante ao exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÁO apresentada, somente

quanto a inclusão dos critérios de atualização de valores.

Tendo em vista que a referida alteração não afeta a formulação das propostas, .e além disso

amplia a competitividade, não será republicado o aviso de licitação. Portanto a data da

realização da sessão perrnanece dia 02112/2019.

Nova Santa Bárbara, 29 de novêmbro de 2019.

Mônica Mari Proença Maàns da Conceiçãoa

Pregoeira
Portaria no ll1/2019

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: Iicitacaor2nsb.D..sov.br - Nova S;enta Bárbara - Paraná

l

adimplemento de cada parcela." Desta t'eita, entendo que a presente questão não se trata de

um "vício contido no Editat". visto que aludido direito independe de previsão contratual."
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PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N'.IIl20I9

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,

designada pela Portaria n" 1l l/2019, Íàz saber a todos, que se acha abeÍo o presente

ADENDO AO EDITAL, do processo licitatbrio na modalidade Pregão Presencial n'

4112019, conforme o que se segue:

r:(Tx/100)/365
EM=lxNxVP,onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX : Percentual da laxa de juros de mora anual;

EM : Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do et'étivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

O presente Adendo passa a fázer paÍe.integrante do Edital de Pregão Presencial no

4112019, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos no que

não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto à data da sessão pública para o

julgamento do ceÍame.

Nova Santa Bárbara, 29 I I I 12019.

Mônica Ma roençâ rt ins da Conceição

Pregoeira

Portaria no 111/2019

Rua Walfredo Bittencoufl de MoÍaes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, ! - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara. Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.qov.br - rvwrv.nsb.Dr.qov.br

l Fica incluso o item 16.3. ao edital convocatório, confonne segue abaixo:

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Nova Santa

Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo financeira, e sua apuração

se fará desde a data de seu vencimento até â data do efetivo pagamento, em que osjuros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
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Elaine Cristina Luditk dos Santos
SêtoÍ dê LicitaÇões
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlêfônê (43) 3266-8í14

E-mailde lsmweb - Soluções para lnternet - PR 41/2019 - lmpugnação

148

29 de novembro de 2019
'15:39

Boa tarde,

Sêgue anêxo rêsposta a impugnação do êdital de Pregão Presencial n'41/2019 e adendo ao edital.

Favor conÍirmar o Íêcêbimênto dêste email.

Att,
lfexb das Ínonsagens ânterbÍês oculto]

2 anexos

-Ê Adento-Prêgao-Presencial4l -201 9.pdf
214K

u Rêsposta-lmpugnacao-Pregao-PÍesencial-41 -20í9.pdf
965K

httpsi//mail.google.com/mait/u/0?ik=14635'l4b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-ryo3A16514897573,l4082260&simpl=msg-Ío/.3A16514A9...212

Setor de Licitaçõês - Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Alêxandre Machado Buêno <âlêxandrê.bueno@primebeneÍicios.com.br>
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Empresa PRIME CONSULÍORIA E ASSESSORIA E14PRESARIAL LTDA

Endereço: Catçada Canopo, no 11, 20 andar, Sata 03 - Centro Apoio ll, Bairro Atphavitte

Santana de Parnaíba / SP - CEP 06502-160

TeL. (19) 3518-7000 - E-mait: andre.lima(ôorimebenef icios.com.br

CNPJ n'05.340.639/0001-30 lnsc. Estaduat no623.051.405.'115 lnscr. I'lunicipat no72270

y*

CREDENCIAMENTO

DADOS DA EMPRESA

W,
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INSTRUMf,NTo PARTICULAR DE ALTERAÇÃo E coxsot t»lÇÃo coNTRATUAL
DA SOCIEDADE

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 352245578ó5

cNPJ/MF 05.340.639/000r-30

Por este instrumento panicular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separaÉo totâl de bens, natural de

Ribeirão PretoiSP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n"
20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/Iv!F sob n" 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de

Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8 | 5 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 13.916-43?; e

JoÁo MARcIo oLIVEIRÂ FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.19'12, empresário, ponador da cédula de identidade RG
n' 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n' 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro,

cEP 13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade lim
PRIME CONSULTORIA E ASSf,SSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na cidad
Santana de Pamaíba. Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n" ll, 2" Andar, Sala 3, B
Alphaville - Centro Apoio Il, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30,
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em
de 10.08.2010 ("Sociedade"), têm entre si,justo e conkatado, alterar e consolidar o Contrato Social
regerá de acordo com os seguintes termos e condições:

Cláusule l': DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Os sócios decidem, por unanimidade alterar a denominação da empÍes4 a endereço da filial,

ita/a
e íle
a

SC

atividades econômicas e consolidar, paÍâ se adequarem ao ramo de que a empr€sâ 
"r" ""x, N-_

redação I \ \
\

AlteÍaçáo Cohtrâtuâl de eocjp,dade PRlilE ADMINIS

BÍ - 983342v4

a vl
!1

inte
que seguel
Como resultado da deliberaçâo acima a cláusula lo passa

,(

ztL e-":,
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"cláusula l'- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS"

A Sociedade empresária limitâdâ girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Pamaíb4
Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n' I l, 2" Andar, Sala 3, Baino Alphaville - Centro Apoio
II, CEP 06.541-078.

- Filiâl 01 - Rua Açu, no 47, Téneo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJÀ1F 05.340.ó3910002- 10, sob o
NIRE 35904344818, com número de arquivamento doc.295.594/14-7, em sessão de 05/09/2014.

CIáüSUIâ 2': DÀ ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIÀL DA SOCIEDÁDE

Os sócios resolvem incluir no objetivo social da Sociedade a atividade de arranjo de pagamento de compra
e transferênciA com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, nos termos dos artigos 8" ao 10,

do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Central do Brasil. Integram a alividade de
ananjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moedâ eletrônica depositada em contâ de
pagamento, na forma de carteira digitâl, inclusive para apoíe ou saque de recursos mantidos em conta de
pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução de remessa de fundos
e conversão de moeda fisica ou escritural em moeda eletÍônica ou vice-versa; e (ii) a emissão de
instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviços, de emissão
própria ou emitidos por terceiros.

Como resultado da deliberação acim4 a Cláusula 3" passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula 3'- DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentâção, vale transporte e vale combustivel -
a;

82.9917

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automot AE 45.30t7-03;

d, Intermediação comercial na venda de
equipamentos eletrônicos - CNAE 46.19/2-00;

AlteíaÉo Contratualda sociedade PRIME CONSUL 2

BT - 9ê3342v4

§

§\q

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

\Ç

alimentícios, móveis e
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e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00;

f, Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47 .51241:.

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33/l-00;

i, hestaÉo de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Ceral - CNAE
7490/r-04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE
82.9917-99;

k Sewiço de cessão de direito de uso de software customiável - CNAE 62.02/3-00

l. Arranjo de pagamento de compra e transferênci4 com conta de pagamento pré-paga e para uso

doméstico, nos termos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do
Banco Central do Brasil. Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços
de gestão de moeda eletrônicâ depositada em conta de pagamento, na forma de carteira digital.
inclusive para âpoíe ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento, tÍansferência
originada de ou destinada a conta de pagâmento, execução de remessa de fundos e convenão de
moeda fisica ou escritural em moeda eleÍônica ou vice-versa; e (ii) a emissão de instrumento de
pagamento e administração de cartões de crédito, débito, mnvênio e serviços, de emissão própria ou
emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00.

cláusula 3': DA ALTERAÇÃO DOS PODERES DA ADMINISTRAÇÃO Ol SOCIsOlne

Os sócios decidem, por unanimidade, criar as classes de "Diretor A" e'Diretor 8", às quais competi
as prerrogaÍivas e deveres já constantes da Cláusula 6u do Contrato Social da Sociedade e, especific
ao "Diretor 4", o geÍenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realizaç
operações sujeitas aos riscos de crédito, e especificamente ao "Diretor B', a responsabili o

cumpíimento das normas relativas à conta de pagamento, pela administração de recursos de
pela realização de operaçôes sujeitas aos riscos de crédito.

Ato contínuo, os sócios elegem (i) Rodrigo Mantovani, brasileiro, casado sob de
de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, rtâdor da cédula de
identidade RC n" 20.103.621 SSP/SP- inscrito no CPF/.]\,íF sob no I

o

Alleraçào Contretual da sociedade PR/ME COIVSUL TOÊiÁ E Á

BT - 943342v4

residente e domiciliado

§

w
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na cidâde de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 13.916-432,
para ocupar o cargo de "Diretor A'; e (ii) João Marcio Oliveira Feneir4 brasileiro, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, natural de Bmdosqui/SP, nascido em 19.M.1972, empreúrio, ponâdor da

cédula de identidade RG Ír" 20.907.94'1-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n" 186.425.208-17, residente e

domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n'1414, Condomínio
Alphaville Dom Pedro, CEP 13097- 173, para ocupar o cargo de "Diretor B".

Os diretores tomam posse dos cargos mediante assinatura da presente Alteraçào do Conlrato Social da
Sociedade, pam um mandato por pÍazo indeterminado, bem como declaram, nos termos da lei, não

estarem impedidos por lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariâmente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato; ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conra as noÍnas de defesa da

conconênci4 contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os

efeitos da condenação.

Tendo em vista a deliberação acim4 a Cláusula ó" passa a vigorar com a seguinte redação:

..CIáUSUI8 6'- DA ADMINISTRAÇÃO, Gf,RÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA
S(rcIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro. casâdo sob

o regime de separação total de bens, natural de Ribeirâo Prelo/SP, nascido em 25.03.1912,
empresiário, portador da cédula de identidade RG n" 20.101.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n'
159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 -
Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 13.916432, que será inveslido do cargo de "Diretor À"; e (ii)
JOÃO MARCIO OLryEIRÀ FERREIRA, brasileiro, casado sob o Íegime de comunhão pârciâl
de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.\9'12, empresário, portador da cédula de
identidade RG n'20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/.lvíF sob n" 186.425.208-l
domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abel
Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173 que seú investido do cargo de
Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, pralicando com plenos e ilim
de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realizaçâo de seus objetr

podendo representar a Sociedade âtiva e pâssivamente, judicial e extrajudicialmente,
procuradores "ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir,
caucionar. descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e en

7, residenteTe
ias, n" l4/4,
"Diretor.lB".

itados poderes

contas
enfim,bancárias em bancos públicos ou privados, efetivar saques e movi bancária.

todos os papeis de interesse da Sociedade, isoladamente ou em conj
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Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor 4", sem prejuízo dos poderes

descritos no caput desta cláusula, o geÍenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral,

exceto pela realização de operações sujeitas aos riscos de cÉdito.

Parágrafo segurdo: Compele especificamente ao rDiretor B", sem prejuízo dos poderes descritos
no câpú desta cláusula" a responsabilidade pelo cumpÍimento das normas relativas à conta de
pagamento, pela administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeias aos

riscos de crédito.

Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funçôes, quando nomearem procuradores
"ad judicia", devem especificar claramente o mandato do pÍocurador, da mesma forma procedendo
com relaçáo aos procuradores "ad negotia".

Psrágrsfo Quârlo: Fica vedado aos diretores o uso do nome empresarial em avais, fianças, aceites
e endossos de mero favor e de outros documentos esranhos ao objetivo social, sob pena de serem
considerados nulos de pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato podení ser reformado no tocante à administração, por consenso dos
sócios.

Perágrafo Serto: Os diretoÍes faÍão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-
labore", que será determinada de comum acordo entre os sócios, dentÍo das possibilidades
fi nanceiras da Sociedade".

CIáUSUIA 4': DAS OBRIGAÇÔES DA SOCIEDADE

Os sócios decidem, por unanimidade, incluir no Contrato Social obrigações à Sociedade paÍa criar e seguir
políticas para controle e pÍevenção dos crimes previstos na Lei n'9.613, de 3 de março de 1998, e para o
gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da liquidez das moedas
eletrônicas emitidas.
Como resultado, os sócios decidem criar a cláusula das obrigações da sociedade, que será lida co
abaixo. As cláusulas do Contrato Social subsequentes a esta serão renumeradas.

"cláusula 7. - DAs oBRIGÀÇÔES DA SOCIEDADE \*
As políticas e pÍocedimentos intemos da Sociedade para
na Lei n' 9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser
observarão âs seguintes direÍizes: (i) elaborar
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indicando as responsabilidades dos integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii)
contemplar a coleta e registro de informações tempestivas sobre clientes, que permitam a

identificaçâo dos riscos de ocorÉncia da pnática dos mencionados crimes; (iii) definir os critérios e

procedimentos pam seleção, treinamento e acompanhâmento da situação econômico-financeira dos

empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos produtos e serviços, sob a ótica da
prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgâção intemâ

Parásrafo orimeiro: Os procedimentos intemos devem incluir medidas prévia e expressamente
estab€lecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os

beneficiários finais das opêraçóes e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas

politicamente expostas.

Prráqrafo sequndo: A Sociedade deve observar polilica de govemanç4 aprovada pela Diretori4
que aborde os âspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservaçào
do valor e da liquidez dâs moedas eletrônicas emitidas.

Paráqrafo terceiro: A política de govemança da Sociedade deve ser adequadamente documentada
e submetida a revisões anuais, com a docümentação mantida à disposição do Banco Central do
Brasil; definir atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de
gerenciamento de riscos, inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestâo de
risco. "

Cf áusula 5': CONFORME ART. 1082, DA LEI 10.40612002 - DO CAPITAL SOCIAL
ARQUTVAMENTO N" 525.972lIS8, COM RETITICAÇÃO E DEVIDO AUMENTO DE
CAPITAL

pital
trêssocial da Sociedade para RS 6.138.333,32 (seis milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e tri

reais e trintâ e dois centavos), com emissão de 3.538.133 (três milhões, quinhentas e trinta e

trezentas e trinta e tÉs quotâs), com valor nominal de R§ 1,00 (um real) cad4 cuja integrali
mediante:

(i) Um imóvel no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

deu

t:y

it.
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Os sócios registram que o Arquivamento Ít" 525.972115-8, de 2811212015, deliberou o aumento do

Y.(ii) Moeda conente do país no valor de R$ 2.198.333,00
mil, trezentos e trinta e três reais); e
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(iii) Um veículo no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Os sócios, por unanimidade, retiÍicsm o Arquivamento n" 525.972115-8 para fazer constar que a

Sociedade, na realidade, aumentou o capital social para Il$ 6.138.333,32 (seis milhões, cento e tÍinta e
oito mil, trezentos e trinlâ e três Íeais e trinta e dois cenlavos), com a emissão de 3,53t.333 (três milhões,
quinhentas e trinta e oito mil, lrezentas e trinla e três quotas), com valor nominal de R$1,00 (um real)
cada, cuja integralização se mediante:

(iD Moeda conente do país no valor de R$ 2.198.333,32 (dois milhões, cento e noventa e oito
mil, trezentos e lrinta e tÉs reais e trinta e dois centavos); e

(iii) Um veÍculo no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Os sócios também deliberaram aumento de capital para na ordem de R$ 2.71l.ó66,68 (dois milhões,
setecentos e onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta oito centavos), totalmente integralizado
em moeda corrente deste pais, detido em sua totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na
ordem de R$ 1.355.833,34 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocenlos e trinta e tÍês reais e

trinta e quatro centavos) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de RS 1.355.833,34
(um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos),
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 8.850.000,00 (oito milhões e oitocentos e
cinquentâ mil reais), com adequação e formação de 8.850.000 (oito milhões, oitocentos e cinquenta mil)
quotas, no valor de R$ I,00(um real) cad4 na seguinte forma:

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO

4.425.000 Rs 4.425.000,00 s0%
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA Rs 4.42s,000,00 s0%

Parágrafo Primeiro: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todôs
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do anigo 1052 da
t0406n002.

c
Paúgrafo Segundo: - Fica vedado aos sócios caucionar ou
de capital, parcial ou integrâlmente.
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CIáUSUIA 6': DA DISTINÇÃO DO PATRIMÔNIO.

Os sócios consignam a distinção do patrimônio da Sociedade com os recursos mantidos nas contas de
pagamentos, especificando que estes, nos termos do aÍt. 12 da Lei 12.86512013: (i) constituem patrimônio
separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não respondem direta ou indiretamente por
nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de ânesto, sequestÍo, busca e apreensão ou
qualquer outro ato de consúiÉo judicial em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) nâo
podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da
Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Como resultado, os sócios acÍescentam à'CLÁUSULA 4': DO CÀPITAL SOCIAL", o parígrafo
quaÍo:

Parágrafo QuaÍto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei
12.86512013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação dâ Sociedade, nem podem ser objeto de
arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro alo de constrição judicial em função de
débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos
assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou
liquidação judicial ou extrajudicial."

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.
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*CONTRÁTO SOCIAL DÀ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
PRIME CONSULTORIA f, ASSESSORIA EMPRESÀRIAL LTDA.

.coNSoLlDAÇÃO'

CIáUSUIA 1'- DA DENOMINAÇÂO, SEDE f, FINS

A Sociedade empresária limitada girani sob a denominação sociâl de PRIME CONSULTORIA E
ÁSSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba
Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2' Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro Apoio
II, CEP 0ó.541-078.

- Filial 0l - Rua Açu, no 47. Térreo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ/lvlF 05.340.639/0002-10, sob o
NIRE 35904344E18, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05i09/2014.

Cláusula 2'- A Sociedade podení abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em quâlquer parte do
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteraçâo conúatual ou âssociar-se a outras
sociedades.

Cláusula 3' - DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

a. Assessoria e ConsultoÍiâ em gesülo empresarial - CNAE 70.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível - CNAE 82.9917-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30/7-03;

d. InteÍmediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipam
eletrônicos - CNAE 46.19124O;

e. lncorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00;

f, Participação em oúras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

/
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g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.5112-011,

b. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritôrio - cN AE 77.3311-001

L Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE
7490fi44;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotore§ - CNAE 82.9917-

99

lc Serviço de cessâo de dircito de uso de software customizável - CNAE 62.073-00.

l. Ananjo de pagamento de compra e transferênci4 com conta de pagamento pré-paga e para uso

doméstico, nos lermos dos anigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco
Central do Brasil. Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) â prestação de serviços de gestão de

moeda eletrônica depositada conta de pagamento, na forma de caÍteira digital, ioclusive para aporte ou
saque de recursos mantidos em conta de paBamento, transferência originada de ou destinada a conta de
pagamento, execuçâo de remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural em moeda
eletrônica ou vice-versa; e (ii) a emissão de instrumento de pagamenlo e administraçâo de cartões de

crédito, débito, convênio e serviços, de emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00.

Psrógrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresaial organizad4 sendo, portanto,

uma sociedade empresária nos termos do ârtigo 966 caput e panâgrafo único e artigo 982 do Codigo Civil.

Cláusula 4' - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizâdo é de R$ 8.850.000,00 (oito milhões, oitocentos e

cinquenta mil reais), repÍesentados por 8.850.000 (oito milhões, oitocentos e cinquenta mil) quotas, com'
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada um4 assim distdbuídas entre os sócios:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 4.425.000 (quatro milh
quotas sociais, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada
4.425.000,00 (quatro milhões, quâtrocenlos e vinte e cinco mil reais).

ões, quatroc€ntos e vinte e ci
um4 peÍfazendo um total

nco

b) JoÃo MARCIO OLMIRÂ FERREIRA - possui 4.425.000 (quatro milhões. quatrocentos
vinte e cinco mil) quotas sociais, com valor nominal de RS t,00 (um real) uma, um tota
de R§ 4.425.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil

fi
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Perágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos

sócios é rcstrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaçâo do capial social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 2.71 1.666,ó8 (dois

milhões, setecentos e onze mil, seisceÍltos e sessenta e seis reais e sessentâ oito centavos), loÉlmente
integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios RODRIGO
MAI\TOYANI, na ordem de R$ 1.355.833,34 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos
e trinra e rÉs reais e lrinta e quatro centavos) e JOÃO MARCIO OLMIRA FERREIRA, na ordem de

R§ 1.355.833,34 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e
quâtro centavos), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 8.850.000,00 (oito milhões e

oitocentos e cinquena mil reais), com adequação e formação de 8.850.000 (oito milhões, oitocentos e

cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada na seguinte forma:

NOME QUOTAS VALOR PARÍICIPAçÃO

RODRIGO MANTOVANI Rs 4.425.000,00 500/o

JOÃO MARCIO OTIVEIRA FERREIRA 4.425,000 Rs 4.42s.000,00 50%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas quotas de
capitâI, pârcial oü integralmente.

Pârágrâfo Quârto: Os recursos mantidos nas contÍs de pagamentos, nos termos do an. l2 da Lei
12.86512013: (i) constituem patÍimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Socie.dade, nem podem ser objeto de
arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débilos assumidos pela
Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial pu
extrajudicial. /'

Cláusula 5'- DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 0 de ju o
2002,
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CIáUSUIA ó'_ DA ADMINISTRÂÇÃO, Gf,RÊNCIA E REPRESENTAÇÀO OE SOCIEONOE

A Sociedade sení administrada pelos sócios (i) RODRIGO MAI\TOVAIII, brasileiro, casado sob o
regime de separação total de b€ns, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário,
ponador da cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPFÀ4F sob n' 159.882.778-29,
residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n' l815 - Cond. Fazenda Duas

Marias, CEP 13.91Ç432, que seú investido do cargo de "Diretor A'; e (ii) JOÃO MARCIO
OLMIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nâtural de
Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, ponador da cédula de identidade RC n'20.907.947-2
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n' 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas,
Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n' 1414, Condominio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173,
que sená investido do cargo de "Diretor 8". Competini a ambos administrar livÍemente a Sociedade.
praticando com plenos e ilimitados poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus

negócios e a realização de seus objetivos, podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, j udicial e

extrajudicialmente, nomear procuradores "ad judicia" e "ad negotia", assinar contralos, assumir
obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissâo da Sociedade, abrir e

encerrar conlas banqírias em bancos públicos ou privados, efetivar saques e movimentação bancária,
assinar, enfim, todos os papeis de interesse da Sociedade, isoladamenle ou em conjunto com o outro
Diretor.

Parágrrfo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor Â.", sem prejuízo dos poderes descritos no
caput destâ cláusul4 o gerenciamento das operações sujeilas âos riscos em gerâ!, exceto pela realização de
operâções sujeitas aos riscos de crédito.

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao 
gDiretor 8", sem prejuízo dos poderes descritos no

caput desta cláusul4 a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento,
pela administração de recunos de terceiros e pelâ Íealização de operações sujeitas aos riscos de cÍédito.

Parágrafo Terceirol Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com z

relâção aos pÍocuradores "ad negotia". 1

Parágrrfo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceiteJ e
endossos de mero favor e de outÍos documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de se

considerados nulos de pleno direito à responsabilidade social

Prúgrsfo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso tos.
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Parágrafo Sexto: Os diretores farâo jus, individualmente, a uma rctirâda mensal a título de "pró-labore",
que sená determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da

Sociedade.

CIáUSUIA 7'- DAS OBRIGAÇÔES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos intemos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na

Lei n'9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as

seguintes diretrizes: (i) elaborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as

responsabilidades dos integrantes de cada nível hieráÍquico dâ instituição; (ii) contemplar a coleta e
registro de informações tempestivas sobÍe clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência
da pn4tica dos mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, tÍeinamento e

acompanhamento da situâção econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise
prévia de novos produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber
âmplâ divulgâção intema.

Parágrafo primeiro: Os procedimentos int€mos deyem incluir medidas pÉvia e expressamente
estâbelecidas que permitam confirmar âs informaçôes cadastrâis dos clientes e identificar os beneficiários
Íinais das operaÉes e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente
expostas.

Psrágrsfo segundo: À Sociedade deve observar políticâ de governanç& aprovada pela Diretori4 que

aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e

da liquidez das moedas eletrônicas emitidas.

ParágraÍo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentada e

submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil;
definir atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de
riscos, inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestito de risco. "

CIáUSUIA E' _ DAS REUNIÔES DOS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade rÊu
á na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as
administraçâo, cabendo lhes â âprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos c
exercício findo e destinâção dos resuhados do exercício.

Clóusula 9'- A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios decid , por escrito,
sobre a matéria que sená objeto dela bâstando, no caso do Balanço Patrimoni demonstrativos
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contábeis, a assinatura de todos os sócios pam considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste
caso, as formalidades das rcuniões.

Cláusula l0' - DO EXERCICIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

O exercício social terminará no dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levanado um
Balanço Patrimonial, Demônstração dos Resultâdos do exercício e demais demonstrações contábeis
previstas na legislação. Apos as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuizos verificados
serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios
podendo, em caso de lucros, sercm incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Cláusula ll' - Respeitâdos sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá
deliberar por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção
diferenle das quotâs sociais possuídas por cada um dos sócios.

CIáUSUIA 12'- DAS QUOTAS SOCIÀIS, CESSÃO f, TRANSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se dâ Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, tení preferência na aquisição das
quotas de câpital do sócio retirante.

CIáUSUIâ 13'_ DO FALECAÍENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimenlo ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se dissolverá
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impedido.
Não havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balahço
especialmente levantados na ocâsião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entr€,'às
paÍes, sempre levando em considemção os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no casó de
falecimento ou impedimento do sóció administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres pdô podgrá
ultrapassar o prazo de dois anos. i ' i*--
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CIáUSUIA 14'_ DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÁO DÀ SOCIf,DADE

A Sociedade poderá ser dissolvida desde que haja acordo entre os quotislas ou por disposição da lei.
Depois de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado enlre os sócios na proporção de

suas quotas.

CIáUSUIA 15'_ DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cráusura l6'- DrsPostÇÔES TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos deste contrâto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.,10ó de l0 de janeiro de

2002 e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404176.

Cláusula 17'- Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não eslão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virlude de condenaçâo qiminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevâricâção, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economiÂ
popular, conra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorÉnci4 contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade, nos teínos do Artigo l.0ll, § 1", da Lei n" 10.406/2002, bem
como, não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n'8.934/94."

E assim, por estâem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de
Constituição em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abarxo, para que

produza os devidos fins e efeitos de direito. Santana de PamaibaiSP, 02 de Outubro de

ç
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Diretores eleitos:

ANI
RG n"20.r0 2 1- SSPJSP
CPF .778-29

RÀ
n' 20 .907 .947

^4F 
-r 86.42s.208-17

\
fl

//-..?
GO MA\TOV

RG no 20.103.621 SSP/SP n'20.907.94 -2 SSP/SP
t7cPF/MF -186.425.208-

:<.r.
ePf/MF.- 159.8 82.778-29

Testemunhas:

LL

DAY DE ARAUJO

360.125/18-9 

-

!,. 1,'ir.) 1.rp1i\\,. -n

cPF 391.060.978-39
RC 38.9ó4.686-6 SSP/SP

JOSE NATAL CAPOVILLA JUNIOR
cPF 363.322.978-7 5
RG 42.03 t.5524 SSP/SP
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO PRMã
1$0

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada
Canopo, no 11, 20 andar, Sala 03 - Centro Apoio II. Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do
Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual no
623.051.405.115 e Inscr. lt4unicipal no 72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio
proprietário sr. JoÃo MARcIo oLIVEIRA FERREIRA brasileiro, casado, empresário, portador do RG no
20.907.947-2 e CPF no L86.425.2O8-77.

OUTORGADOS: SIRLENE CARDOSO MINGANTI, brasileira, casada, portadora do RG no 26.813.241-0 e
CPF no 260.464.618-80; RENATA NUNES FERREIR/À, brasileira, casada, portadora do RG no 48.537.010-
4 e CPF no 377.237.288-40; FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, solteira, portadora do RG no
48.585.759-5 e CPF no 358.233.098-21; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob no 406.5958 e CPF no 289.028.248-10; TIAGO DOS REIS
MAGOGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob
o no 283.834 e CPF no 295.277.348t ALEXANDRE MACHADO BUENO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob o no 431.140 e CPF no 406.365.988-70;
JARDEL JAVARIN , casado, do RG no t778AA2 SSP/ES e CPF no
093.400.297 -s5; brasileiro, casado, portador do RG no
33.690.295-5 e CP no 30 935 NA HENRIQUE SENE, brasileiro, solteiro, portador do
RG no 30.962.173-2 e CPF no 289.150.728-20; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro,
rrtador do RG no 46.263.921-6 e CPF no 387.267.t78-24 e GENML DE OLMIRA LUZ, brasileiro,

\asado, portador do RG no 18.024.388-3 e CPF no 110.121.148-21, todos com endereço à Rua Açu, no 47,
Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

Procuração válida por 12 (doze) meses,

Campinas-SP,30 de agosto de 2019

DELNDRE DEIVID ROD
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PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante
confere aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive
pregão presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e
prestar esclarecimentos, assinar Atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias,
realizar e acompanhar a apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações,
ofertar lances, acordar, transigir, firmar compromissos, praticar enÍim, todos os atos em direito
permitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou
em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código Civil por todas as obrigações contraídas por força
de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual,
ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo
ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento deste mandato.
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PRIMEl
ANExo vr - DEcLARAçÃo oe raros rMpEDrnvos

pREFETTURA MUNrctpAL DE NovA saNrl gÁnglRA- pR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2lLzl20tg às 14ho0min

PREGÃO PRESENCIAL No 41l2019 - Processo Administrativo no 72l2ol9

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustÍvel para os veículos pedencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.:

Prezados (as) Senhores (as),

Santana de Parnaíba/SP, 02 de mbro de 2019.

1§3

PRIME CONSULTORIA ASSESSORIA EM PRESARIAL LTDA
CNPJ no.05.340. 1-30
ANDRÉ DEIVID RO GUES DE LIMA - PROCURADOR
RG. 33.690.295-5 CPF. 309.935.868-13
(19) 3s18-7021 licitacao@orimebenefl cios.com.br
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www. primebeneÍicros.com. br

A empTesa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ NO

05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 3, Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima , portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:

309.935.868-13, Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela

Prefeítura Munícipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 4U2019,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Por ser expressão da verdade. firmamos o presente.



PRIMEl
ANEXO rrr - DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUTSTTOS DE

HABILITAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR
Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes no 222, Centro, CPNI: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2lÍ2l2OL9 às 14h00min

PREGÃo PRESENCIAL No 4U2019 - Processo Administrativo no 72l2OL9

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.:

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ no
05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 3, Centro de Apoio U,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima , portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:

309.935.868-13, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme
exigido pelo ínciso VII, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Santana de Parnaíba/SP, 02 dezem de 2019.

SESSORIA EMPRESARIAL LTDA 105,3{.639/0001.3u
CNPJ no.05.340.639 001-30
ANDRE DEIVID RODRIGUES DE LIMA _ PROCURADOR
RG. 33.690.29s-s CpF. 309.93s.868-13
(19) 3518-7021 licitacao@primebeneflcios.com.br
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PRIMEl
ANEXO II - PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. PR.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Lacitação: O2lLZl2Ol9 às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAT No 4U2019 - Proc€sso Administrativo no 72120L9

OBIETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de
fornecimento de combustÍvel para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de
caftão credenciado para cada veículo.:

Razão Socia|: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 03, Centro de Apoio II - Alphaville

Cidade/UF: Santana de ParnaÍba/SPICEP: 06502-160 lFone/Fax: (19) 3518-7021

E-mail: licitacao@primebenefi cios.com.br Fx p: n o o i. :+0. 63 9/ooo I -3 o

Insc. Estadual: 623.051.405. 1 15 [nsc. Municipal.:T22TO
Dados Banérios: Banco do Brasil - Ag:2857-6 - CC: 86151-0 - Praça de Pagamento:
Campinas- SP

Nome do responsável legal para a assinatura do contrato:
André Deivid Rodrigues de Lima, Brasileiro, Casado, Analista de Lícitação
RG: 33.690.295-5 / CPF:309.935.868-13 Data Nasc.: 19/1211983

Ite m
Código do

produto/ serviço
Nome do produto/se rviço Quantidade Unidade

Pre ço
Un itário

Preço total

1 4316 Eta nol Hid ratado 30.000,00 LT R5 2,91 Rs 87.300,m

2
Gasolina comum tipo C (misturâda

com álcool até 25%)
40.000,00 LT Rs 4,22

Rs 168.800,00

3 Óleo diesel S1O 9s.000,00 RS 3,s9 R5 341.050,00

4 4377 Óleo diesel tipo B (metropolitano) 75.000, m RS 3,s4 Rs 25s.s00,00

TOTAL Rs 862.6s0,00

Item
Valor total
estimado

Taxa

Administrativa

ofertada (%)

vâlor da Taxa

de

adminlstração

Valor Global da

Taxa

1

Serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustível para os veículos

pêrtencentes a frota municipal, com

fornecimento de cartão cr€denciâdo para cada

veículo

Rs 862.650,m Rs 8.626,s0 Rs 871.276,s0

A Taxa administrativa proposta é de 1,00o/o (um por cento)

1 6.í

Valor Globa! da Proposta: R$ 871.276,50 (oitocentos e setenta e um mil e duzentos e
setenta e seis reais e cinquenta centavos)

www.primebeneÍicios.com. br

+

4315

6432 LT

LT

Especificações dos Serviços



PRIMEl
Prazo de validade da proposta: 60 dias corridos

Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 10 (dez) dias úteis a paftir da
assinatura do contrato;

Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços;

Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se
fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus anexos.

A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a
qualidade e característica dos servíços prestados pelo licitante, através de diligências ou
vistorias in loco.

10J,34c.639/oool-3u
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Marca: Prime Benefícios;

Santana de Parnaíba/SP, 02 de dezembro de 2019.

PRIME CONSULTORIÂ ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÂ
ANDRE DEIVID RODRIGUES E LIMA - PROCURADOR
RG.33.690.295-5 CPF.3 .935.868-13 (19) 3518-7021
andre.limaODri mebeneficios.com. br

www. pri mebeneficios.com. br
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4 7' Alphaville Émpresarial
cEP. 13098-335 I {19t 3s18-7000
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www. p ri me be n eÍi c ios. com. br
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Empresa PRIIYE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Catçada Canopo, no 11, 20 andar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bai.rro Atphavitte

Santana de ParnaÍba / SP - CEP 06502-160

TeL (19) 3518-7000 - E-mait: andre.tima@primebeneÍicios.com.br

CNPJ n' 05.340.639/000'l - 30 lnsc. Estadual no623.051.405.115 lnscr. l4unicipat no72270

PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA EMPRESA



c-ê

BENEFÍCIOS EIV CARTÕ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTÂ DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 4íl20,I9

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL [TDA - CNP]: 05.340.639/0001.30
Calçada Canopo, no ll,2o andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville

Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078
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www. p rime be neí,cio s. com. br
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Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA
Endereço: Catçada Canopo, no 11, 20 andar, Sata 03 - Centro Apoio ll, BairÍo Atphavitte

Santana de Parna[ba / SP - CEP 06502-160

Tet. (19) 3518-7000- E-matl- andre.tima@orimebeneÍicios.com.br

CNPJ n' 05.340.639/0001-30 lnsc. Estaduat no 623.051.405.115 lnscr. Munlcipat no 72270

ru- y"
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DADOS DA EMPRESA
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www. primebeneficios.com.br
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EmpTesa PRIME CONSULTORIA Ê ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Catçada Canopo, no 11,20 aodat, Sata 03 - Centro Apoio ll, Bairro Atphavitte

Santana de Parnaíbâ / SP - CEP 06502-160

Tet. (19) 3518-7000 - E-maiL andre.tima@orimebercÍLtigs.eoo-br

CNPJ n' 05.340.639/000'1 -30 lnsc. Estaduat no 623.051.405.115 lnscr. Municipat no 72270
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REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA

DADOS DA EMPRESA



01t11t2019

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
OA UNIAO

Nomê: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relâtivas â créditos tributários edministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conkibuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

1?0

\í\.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rrb.govbÊ ou <http:/^v\,\ 

^r.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitiCágrâqltamente com base na Portâria Coniunta RFB/PGFN n" 1.751, de211012014.
Emitida àq@p:43:28 dôdia 01/11/2019 <hora e data de Brasilia>.
vátide etd 2§to4t2020 |
Código d{controle da/r;ntrâo: 05E5.CCDC.CB8D.5345
Qualquer ràsqlg-gu/menda invalidará esle documento.

1t1



18t11t2015 Consulla Pública ao Cadesp
1?1

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: eod733fe-41fe-4ba9-bffd-f2092d65c94e

Logradouro: CALCADA CANOPO

Comp|êmênto: ANDAR 2 SÁLA 3 CENTRONo: ll

CEP:06.541-078

Hun|cíp|o: SANÍANA DE PARNAIBA

APOIO II
AaKro: ÂLPHAVILLE

IJF: SP

Voltàr

Observàção: Os dados acima estão baseados em informações fomecidas pelos próprios contrabuintes
cadastraclos. Não valem como certidão de suà efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveas à Fôzendà e nem excluem a responsabiladade tributárià derivadà de operações com
eles ajustadas,

Sêcretaria da Fazenda do Estàdo dê São Paulo

httpsi/ 
^/ti&r.cadêsp.Íazênda.sp.gov.br/(S(fqv40kdk23xysylêlh0x2zü))/Pages/Cadastro/ConsultaíConsultaPublica/ConsultaPublicâ.âspx

Estabelecimento

Il:623.051,405.115
CrPJ: 05.340.639/000r-30

I{Omê EmPTê3.TIâI: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÂRIAL LÍDA

l{ome Fanta3la:

llâturêzr Juídlc!: Sociedade Empresária Umitada

Endereço

InformaÇões Complementares

Sltuação CadâÍral: ativo Dati da SIIlâção Crdaatràl: 31/08/2011

Ocorrêncl. Fl6c.l: Ativa Poôto Fiscal: PF-10 - BARIJERI

Rêsrme dê apuraçáor lro,fNoltu;tuc'"t 
tu*'oo'to o'

Atlvldôde Econômlcâ: Ativadades dê consultoria em gestão empresaíal, excêto consultoriâ lécntcô especificâ

InÍormações NF-e

Dàtà dê Crêdên.tâmênro como Gmtssor dê Nl: ZStO.ltZOr,Z

Indicador dê Obrlg.toricdà.iê .rê F-ê: Obrigatonedade Total

Dàtâ dê Iníclo dô ObrlgatorlêdadG dê NF-€l ot/04/2ot0

b,'-
1t1
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172
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Oivida Ativa do Estado de São Peulo

CNPJ / lE: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Sêcretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Atlva de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no

Data e hora da emissáo

Validade 6( ) meses, da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda i umento

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp. gov.bÍ

/u

Folha 1 de 1

19110001477-11

01t1112019 08:42.10

Y^-



1?3
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ Base: 05.340.ô39

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de r6sponsabilidade do lnteÍessado(a).

\- Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita poÍ meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidáo no 24295703

Data e hora da emissào 18/11/2019 08:46:25

Validade

Cêrtidão

ias, contados da emissáo

emitida nos termos njunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade no sítio
http://wmv.dividaativa.pge.sp. gov.bÍ

Folha í de '1

(hora de Brasilia) »
(TRINTA)

tP-

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/Íísica acima identiíicada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

a
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A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliárias, expede o
presente ALVARÁ de LICENçA, FUNCIONAMENTO e LOCALIZAçÃO, vÁuoo nrÉ n oEJUNHo DE 2020.

RAZAO SOCIAL

RAMO DE ATIVIDADE ASSESS CONSULT DE QUALQUER NAIUREZA

Atividades de consultoria em testão empresarial, exceto consultoria técnica
específica; Emissão de vales-elimentação, vales-transporte e simileres; Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; Representantes comêrciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado; lncorporação de

ENDEREÇO CAtç: CANOPO, 11 - Compl: ANDAR 2 SALA 3

BAIRRO ALPHAVILLE C A2

CIDADE SANTANA DE PARNAIBA

CCM 72270

CNPJ/CPF 05.340.639/0001-30

l.E 623.0s1.405.11s

Obs - AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
Todas a5 empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das edificações e das áreas de risco, de
acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual Ne 56.819/2011.

- t-ei 1.549/91, A 31- vel ao público

ilr'

SANTA NAIBA, 25 de Junho de 2019.

8 0ui. 20t9

.,--....,..., da veÍdsdo
USTO GARCIA

.3ll -à'!i,rslD
rlr.,nc SO*ffE
aôr. o :!ac oE
Áe:€{IrcD^lrE

'ffi:or^r,oo^,rr,*oI:+;.ir-' c.:iiô r* cr€,gráíca conÍoÍrrE,,, di,rus6trtádo, do qus doq lú.
ront.32.tG4 - SMF/NAT

)al;r-S ÂUG

SECREÍARIA [.4UNlCIPAL D F] - NAr - NúcLEo DE ATENDTMENTo TRtBUTÁRto
Rua ProP Max Zend - Jardim P.oPBenoá - Santana de Pamaiba/SP - CEp: 06502-050

rnaiba sp qov br

{Elà prmnunror
.ü4 Srrnm[EP[nrÀtBl

PABX: (11) â22-7 wlvw.santanadêoamaibe sô oov hr / smí.natíAsanta

ALVARÁ 46212OL9

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAI- LTDA

r
- DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

www.sanlaÍladeparnaiba.sp,go,r,b.

e



PREFEITURA DE 1?5
SAilTAilA DE PARI{AIBA
lr0v0 TEMPo, lt0v0s BUM0s

SEcRETARIA MUNTCIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receita lmobiliária - DRI

CERTIDÃO DE EMPRESA NO 236/2019 - SMF

Certificamos para os devidos fins que até a presente data,

pesquisando em nosso cadastro imobiliário NÃO foi localizado imóvel

cadastrado em nome da empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30, e desta

forma sem débltos perante esta municipalidade.

VALIDADE:
50NlvA tDO EARBOSA

Pro ntuârio 28'368

5MT/NAT/AÍENÊIM

Santana de Parnaíba, 5 d 2019

n
\i h::^ ú P

.* o Xi.n5

O DIAS

O PRESENTE DOCUMENTO Só É VÁLIDO COM O CANHOTO AUTENTICADO PELO BANCO

Un--

ta2 L



06/11/2019 Banco do Brasil

1?6

g
Emissão de comprovantes - 3o nivel

G331061623083ô86016
06/11/20í91ôr26:28

06/tu2019
285702A57

CLIETJTE: PRIIIE CoIISULT lOVIllEilTo
ÂGEilCIÂ: 28S7-6 COtITÂi

BAI{€O DO BRÀSIL

CO+IPROVANTE DE PÂGÂÍIiENÍO DE TITULOS

16:26:31
3018

93.526-3

BANCo SANTÂNDER (8RÂSr-) S.A.

01 3998 3 69 49 |WO$O8 5 10814t00101s 180650€OOO01195
BCNEFICIARIO:
XUI{ICIPIO DE SAflTAl{/t DE PÂRi{ÂIBA
OTE FÂITASIA:

TtU ICIPIO DE SÂ'{TÀIIÂ DE PÂRIIAIBÂ
Ct19) | 46. 522. 943 I si,et- 27
PÂGÂDOR:

PRII{E COIISULTORIÂ E Â55E55ORIÂ EIIPR

CNP 1, 05. t4O. 619 I W7- 10

[n. Docr]rENTo
OÂTÂ DE VEI{CTIEIITO
DÂÍA Do PÂGÂ}IÊIIÍO
VALOR DO MCU,IETTO

\, vÂLoR coERÂDO

aao.602
/LL/20a9

06/L7120A9
11,95
11,95

NR.ÂUTENÍICACAO 9. À55.29À.A48, C81. DS5

TransaÉo eíetuada com sucesso por: J9451538 THIAGO GIOSOMORAÉS.

htlps://aapj.bb.com.br/aapjlhomev2.bb?tokenSessao=ôa0d69ebd495a1f8286dSc7i/9e5da03* 111

N^

(

y-



t7?

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

GERTIDÃO NEGATIVA

N" 921712019 - VIA WEB

Razão Soci,aJ, ...
cNP.r/cPF No ....
InscriÇão Àtual.
Logradouro ...,.
Bairro .

: PRIME CONSUTTORIÂ E ÀSSESSORIÀ
:05.340.639/0001-30
2722'7 O

: CÀIÇ CÀNOPO 11 ÀNDÀR 2 SAtÀ 3
: ÀLPTAVILLE C À2

EMPRESÀR1ÀL LTDÀ

cidade
CEP ..

SÀNTÀNÀ DE PÀRNAIBÀ - SP
06541-078

TRIBUTOS E PERiODOS

Imposto sobre sen iço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da SecÍetaria de Finanças, a pedido da paÍe inleÍessada e à vista das informaçÕes,
que em nome do conrribuinre acima identificado. NÀO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,

débito inscrito ou não em dívida ativa, com Íelação ao(s) tributo(s) acima indicados(s). até a presente data.

CERTIFICAMOS que Íica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta

certidão.

SEGUNDA.FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2019

validade desta certidão:

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE FrNANÇAs - NúcLEo DE AÍENotMENTo TRTBUTÁRto

Rua Proí' Max Zêndíon, 77 - Jd. Prof Bênoá - Santáns de Pamaibâ/SP - Cep. 06502{50
(1 1) 4622-7400 - www.sanlanacÍeoamaiba.so.oov.bÊ / smí.nat(Dsântânadeoameiba.so.oov.bÍ A

0 dias.

A autenticidadê desta certidão podeÍá seÍ

confirmada na página da Prefeitura de Santanâ dê
PâÍnaiba, no Enderêço:

Informações parâ Verifi cação de Aulenticidade:

lnscriçâo Cadastral
Número dc Controle
Data da Emissào

Hora da Emissâo

| 12210
| 2OBt193212t1rS{82
:0tllll20l9 /
: 10:28:56

www.santanadepamaiba.sp.gov.br
CeÉidão erpedida gratuitamênte.



28111t2019 Consulla Regularidade do EmpÍegador 1?8

C/|,'X/r
CAIXA ECC|NÔMlCA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 0s.340.639/000r-30
RAZãO SOC|AIPRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA E14PRESARIAL LTDA EPP

Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE,/ SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:281 1 1/2019

Certificação Número: 20 05191920592573

Informação obtida em 28lLL|2OI9 A8t27 i24

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov,br

27lL2l2OL9

rhttps J/consulla-cí.caixa. gov.br/consultacrf/pages/impressao jsf 1t1



N MÊRO OE INSCR

05.3/r0.639/0001.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI oO E DE SITUAÇ
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

17t10t2002

NOME EMPRESÂRIÁL

PRII,IE CONSULÍORIA E ASSESSORIA E PRESARIAL LTOA

18/11/2019 Receita Federal do Bíâsil

TiTULO OO ESTAEÉLECIMÊNÍO (NOUE oÊ FANTASIÁ) PORÍE

DE[IAIS

17e

N

cóorcoE oEscRrÇÃo DA aÍrvlo^o€ EcoNÔMlcÀ pRrNcrpaL

70.20qr0 - Atlvidades do coniultoda om gestáo omprgsarlal, ercoto conlultoria técnlca elpgciltca

cÔotoo E oEscRtÇÀo DAsaTtlloaoES EcoNÔMtcÁs sEcuNoÀRtas
82,99-7.02 - Emlssão de v.lss-âlimont.ção, vales.tEnsport€ e 6lmllâ.eE
i15.30-7-03 - comáÍcio a varsjo de peçar e scesaórloô novoa parc veiculos automotoÍes
46.í9-2.00 . RspÍesentantea comerclala e agêntss do comárclo d€ me,cadorla6 sm geral íáo sspsclallzãdo

'11.10-7.00 
- hcorpo,ação do êmprcondimentos imobiliá,los

ôrí.63{.00 - Outraa sociêdadgE de pa.tlclpação, Ercoto holdlngs
i17.5í-2.0'l . comárclo vaÍorl8ta ospoclalEado dê aquipamontos e 6uprimontos dê inÍormátlca
77.33-í.00 . Aluguel de máquinaa o oqulpamentoa p€ra escritórioa
7,1.90-l-O,t - Atividadês do lntermgdiaçào o agonciamento do sorylçoa o negócloa em geral, excoto lmoblllários
82,99-7.99 . Outras atlvidade§ dê seÍvlçoE pr€stados prlnclpalmonts às gmprgsas náo Êspeçiílcadâa antoriormênto
62,02.3.00 - Oe€envolvimento ê liconciamento de programa8 de computador customlzáveia
62.0,t-0.00. Consultode em tecnologla da inÍormação

cÔorco E DESCRTÇÃO OA NATUREZÁ JURIOTCÁ

206-2. Sociêdadê Emp,êsárla Llmltad.

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NUMERO
,tí

COMPLEMENÍO

ANOAR 2SALA 3 CE TRO APOIO II

CEP

06.szr1-078
BAIRRO/OISTR TO

ALPHAVILLE
MUNIC PIO

SANTANA OE PARNAIBA SP

ENOEREÇO EIETRÔNICO
CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COI/I.BR

ÍELEFONE
(ll),415+2398

DE SIT

oaÍa o srTUAÇÃo CÂDASÍRAL
2,í09r2005

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DAÍA OA SIIUÂÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembÍo de 2018

V Emitido no dia í8/í1120í9 às O8:/t2:59 (data e hore de Brasilia). Página: í /'l

(

vwv\ r.receila.Íazenda-gov.br/PessoaJundics/CNPJ/cnpjreva,/Cnpjreva_Solicilacao.asp 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü

Y
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PODER L]UDICIÀRIO
JT,STI ÇÀ. DO TBÀBÀLHO

NOME: PRIME CONSULTORIA E ÀSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Certidão n':
(MÂTRIZ E FILIAIS) CNP'J; 05.340.639/0001-30

r88136492 / 20l.9
Expedição: às 08:39:48

L80 (cento e oitenta) dias, conEados da dataValidade:
de sua exp

CerEifica-se que pRr!ÍB coNslrr,ToRrÀ E ÀssEssoRrÀ BlíPREsÀRrÀL r.TDÀ
(tÍÀTRIz E rILIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

o 5 , 3 { o . 6 3 9 / o o o 1 - 3 o , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabalhisEas.
certidão emitida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acreEcentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResotuÇão Àdministrativa n' L47o/20]-1, do Tribunal Superiôr do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constanLes desEa Certsidão são de re spons abi I j,dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
ant.eriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relaÇão
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. t.sE. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamenEe.

TNFORIÍÀçÃO IttPORTÀtÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplen!es perante a .TusEiÇa do Trabalho quanto às obrígações
estabelecj-das em sent.enÇa condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhiment.os previdenciários, a honorárJ.os, a custas, a
emol,umentos ou a recolhimênt.os determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concil,iação Prévia.

8/o4/2020
ição.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

$



1Ei

PRIMEl

Empresa PRIME CONSULIORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andar, Sãta 03 - Centro Apoio ll, Bairro Atphavitte

Santana de ParnâÍba / SP - CÊP 06502-160

Tet. (19) 35I8-7000 - E-maiL andre.tima(ôorimebeneficios.com.br

CNPJ n" 05.340.639/0001- 30 lnsc. Estaduat no623.05'1.405.115 lnscr. Municipat no 72270

www. pri m ebeneficios. com. br
Ê,:: L-'I .i' ,'iiL::,r, i'r I r^-.)'i:j-' ai

. .:.- i,-;t:, :i) I : , I :rr': r t_. ll: l:.-1s .; l:aÍr \

^
o

FINANCEIRA
UALIFICA O ECON Mtco

DADOS DA EMPRESA

fA



Hffi
18/'t 1/2019 6609878

- 14,PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

FOLHA: 1/1

A Oiretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atÍibuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçÕes de PEOIDOS DE
FALÊNC|A, coNcoRDATAs, RECUPERAçÕES JUDtctAts E ExrRAJUDtctAts, anteriores a
1711112019, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/intêressado em nome de:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30,
conÍorme indicação constante do pedido de certidáo.""'t'

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome Íoi
pesquisado figura como autor (a). Sáo apontados os feitos com situaçáo em tramitaÉo já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificâda no Comunicado
SPI no 2212019.

Não existe conexáo com qualqueÍ outra base de dados de instituiÉo públicê ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAáO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍerência dos dados pessoais Íornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidâo em nome de pessoa,jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar íeitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diÍerentes do
nome indicado na ceÍtidáo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Estâ certidáo é sêm custâs

Sáo Pau

6609878
.TJSP

...F.:r

NÊ

rillllililill[
tr\

PEDIDO N':

il

âERTIDÁO N.: 8093412

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de JustiÇa.

€I,*"Y

Esta certidáo considera os feitos distribuídos na 1a lnstância, mêsmo que êstejam em
Grau de Recurso.

Esta certidáo só tem validade mediante assinâtura digital.

18 de novembro de 2019.

B'-
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO j Sped

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPBESARIAL LTDA

Períododa Escrituração: 0110112018 a31l'1212o18 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 00011

Nome Empresarial

TERMO DE ABEBTURA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAFIAL LÍDA

35224557865

05.3.0.639/0001-30

11

LtvRo otARto/BAzÃo

Sanlana de Parnalba

10/0&mr 0

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples êm
sociedade empresária

Data de encerrâmento do exercício sociâl 31n22018

N-atureza do Livro

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

L.tureza do Livro

Número de ordem

Ouantidade lotal de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

46926

TEBMO DE ENCERHAMENTO

PRIME ÔONSULTOBIÂ E ASSESSOBIA EMPBESARIAL LTDA

LlvRo DtARto/RAzÂo

11

46926

0]]01/2018

31 122018

Esto documênto é parte integrante dê êscrituraçáo cuja aulenticação sa comprova pêlo Íecibo dê número
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6. nos termos do Decreto na 8.683/2016.

Este rêlatório loi gerado pelo Sistêma Público de Escrituragão Digital- Sped

Vêrsáo 6.0.4 do Visualizador

9*

Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIt\rONlAL

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSOBIA EMPRESARIAL LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112018 axfiazola CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro dê 2018

Descrição

ATIVO

AÍIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDAOE

CAIXA

CAIXA

BANCOS C/ MOVIMENTO

BANCO BRADÊSCO 9A

BANCO C.E.F.

\z geNco eaNesres

CONTA lÍAU 062224 (Têíc. 078194)

CONTA ITAU 09490-5 (Íoíc. 0782171

coNTA 13{00931- 2 - BANCO
SANTANDER SA (Teíc. 077521)

CONTA 861514. BANCO DO BRASIL s/A
(ÍeÍc. 077519)

CONTA 93526.3 - BANCO DO BRASIL S/A
fiorc, 077520)

APLICACOES FINANCEIBAS

BRADESCO APLIC

BRASIL APLICAÇAO

APLIC. CX. ÊCON. FEOERAL

(.) RENDIMENTO APLIC. FINANCEIRA

APLICACAO SANTANDER

APLIC 86151{ - BANCO OO BRASTL S/A
(reíc. 077523)

APL|C.93526-3 - BANCO OO BRASTL
0erc. 077533)

\- coNTA |TAU 0ô2224 (Terc.078194)

CONTA ITAU 0949GS (Íerc.078217\

APLICACAO CDB CAIXA ECONOMICA
FEDERAL frsrc. 08891 6)

ÍITULOS A RECEBER

CLIENTES LETRA 'A'

coMESÕES A ÊEoEBER

PÂtro coMÉBclo oE vEÍcuLos LÍDÂ
(Terc. 011667)

RODRIGO MANTOVANI (Toíc. 041846)

Nota Saldo lnicial

FS 20.06s.620,43

RS 15.990.445,66

RS 6.831.461,46

RS 275.857,49

R$ 275.857.49

R$ 4.r 51.777,33

R$ 0,00

RS 2.284.878,31

R$ 13.744,12

B$ 10.00

BS 10,00

R$ 1.853.130,90

RS 0,00

BS 0,00

RS 2.403.826,64

R§ 0,00

R$ 0,00

FS 464,11

RS (3,28)

RS 0,00

RS 2.151.960,19

RS 200.344,47

BS 39.490,81

RS 11.s70.34

R$ 0.00

RS 2.367.647.69

BS 2.367.647,69

R$ 1.781.651,53

R$ 570.996,16

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 41.287.954,07

R$ 38.461.253,7r

R0 10.188.651,89

B§ 9.870.47

B$ 9.870.47

8015.952,29

RS 1,m

RS 0.00

RS 4.507,r8

RS 11.434.1r

B§ 10.m

B3 0,00

R9 0,00

R0 0,00

B§ 10.162.829,13

RS 181.185.69

R§ r.248.000.m

BS 3.432.534.53

RS (9.266,2s)

RS,$.608,84

Ês 4.19't.975,85

B§ 579.83'l,6,1

R3 22.084.16

R$ 8.ô08.42

RS 459.266,25

R$ 3.263.516,67

F$ 3.263.516,67

FS 2.480.270,s1

BS 303.246,16

R§ 480.000.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aulenticaçáo sê compÍova pelo recibo de número
84.E5.80.CE.44.FC.E7.89.87.D8.C0.F3-5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6. nos têrmos do Dêcreto no 8.683/2016

Este rêlatório íoi gsrado pelo Sistêma Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 6.0.4 do Visualizador fPágina 1 de 10
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BALANÇO PATRTÍúONtAL

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

Período da Escrituíação: 0110112018 a3111212018 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 ds Janeiro de 2018 a 3'l de Dezêmbro de 2018

DescriÉo
REDE SOL FUEL DISTBIBUIDORA S/A

(Íerc.043840)

CLIENTES (Têrc. 055560)

GASOOIESEL PRODUTOS DE
PETROLEO LÍ (Terc. 075806)

DIBEITOS A RECEBER

DIBEITOS A RECEBER. IMPOSTOS

IRRF S/APLIC.FINANC- COMPENSAR

IMPOSTO RENDA RETIDO NA FONTE

. CONTR.SOCIAL REÍIDA NA FONTE

PIS RETIDO NA FONTE

COFINS RETIDO NA FONÍE

ISSQN A COMPENSAF

INSS A COMPENSAR

ÍRIBUÍOS PAGOS A MÂIOR

AOIANTAMEMTOS

AOIANTAMENTO A FUNCIONARIOS

ADIANTAMENTO DE FERIAS

ADIANT. RESCISÂO CONTRATUAL

ADIANTAMENTO SAL. MATERNIDADE

ADIANT. SALARIO FAMILIA

ADIANTAMENTO I3 SALARIO

ADIANTAMENTO A FOBNECEDORES

EUBO TELECOM EIBELI- EPP Oerc.
078250)

. OUTROS DIREITOS

EMPRESTIMOS

ALUGUEIS Â RECEBER

c/c coNsóRctô

ADIANTAMENTO DESP. VIAGEM

BEPASSE A BECEBEB

TITULO OE CAPITALIZACAO

ATIVO NAO CIBCULANTE

IMOBILIZADO

Nota Saldo lnicial

RS 4.000,00

R$ 8.000,00

B§ 3.000,00

F$ 6.791.336,51

RS 596.14

R$ 2,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 593,64

R$ 2.527.518,72

R$ 0,00

R$ 8.929,22

B$ 0.00

R$ 998,60

R$ 0,00

B$ 0,00

BS 2.385.590,90

RS 132.000.00

R§ 4.263.221.65

FS 119.999.Í9

RS 3.488.55

BS 4.854,71

R$ 8.631,00

B$ 4.12t.927,94

R$ 4.320,26

R$ 4.O75 .174 .77

R$ 3.719.390,04

Saldo Final

R$ 0,00

RS 0,00

8$ 0,00

R$ 25.009.085,r5

R$ 593.ô4

RS 0,m

R$ 0,00

B§ 0.00

R$ 0,00

B$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

B$ 593,64

RS 2.941.177,44

RS 0,00

B9 9.917,91

B§ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

B$ 0,00

R§ 2.93r.259,53

Rô 0,00

B$ 22.067.31,r.07

R$ 0,00

B$ 6.306.3s

RS r5.083,37

BS 1.500,00

H§ 22.040.r04,00

R$ 4.320,26

RS 2.826.700.36

R$ 2.457.915,63

Estê documênto é parte integrante de oscrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo rêcibo dê númsro
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6, nos têrmos do Dêcrêto ne 8.683/2016

Este relalório foi gerado pêlo Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped

Versâo 6.0.4 do Visualizador Página 2 de '10
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: PHIME CONSULTORIA E ASSESSOBIA EMPRESARIAL LTDA

Período da EscriluraÇão: 0110112018 as111212018 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 dê Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Dêscrição

BENS IMOBILIZADOS

MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILIOS

VEICULOS

TÉBRÊNOS

EOUIPAMENTOS DE INFOÊMATICA

tMóvEts

EOUIP. DE PROCESS, DE DADOS

v eeNperronns EM rMov. DE TERC,

EOUIPAMENTOS DE COMUNICACAO

LEASING

(-) (-)DEPREC.DE BENS tMOBtLTZADOS

(-) (-)DEPBEC.ACUM.- MAQ.E EOUtp.

(-) (-)DEPREC.ACUM.- MOVETS E UTEN

(-) {-)DEPREC.ACUM.- VETCULOS

(-) t)DEPREC.ACUM.- EOUTp.DE |NFO

(-)DEP.ACUM.EOUtP.PBOC. DÂDOS

(.)DEP.ACUM BENF IMOV TERCEIRO

(-)DEPREC.ACUM.- mMUNTCACAO

(-)DEPREC.ACUM.-TMOVEIS

INTANGIVEL

BENS INTANGIVEIS

SISÍÊMAS APLICATIVOS. SOFTWARE

\-, PASSTVO

PASSIVO CIBCULANTE

OBRIGACOÊS C/ FORNECEDOBÉS

FORNECEDORES

FOBNECEDORES

SND OISTBIBUICAO
PROD.INFORMATICA LTDA Osrc. 000361)

TELEFONICA BRASIL S.A. Creíc. 000393)

Kalunga Comerdo lndustria GraÍica Ltda
(Terc. 0OO555)

Nota Saldo lnicial

R$ 3.78s.697,16

R$ 137.012,88

R$ 3,4.747,90

R$ 805.672,í4

BS 66-000,00

RS 506.4s4.0s

R$ 1.650.000,00

B$ 91.325,08

R§ 100.4«],88

R$ 3.517,00

Ê$71.524,23

RS (64.307,12)

R$ (13.028,84)

R$ (5.412,s1)

BS (4.178,11)

R$ (41.687,66)

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 355.784.73

RS 355.784,73

R$ 355.784,73

B$ 20.06s.620.43

F$ 7.561.311,47

RS 849.336.r7

R$ 849.336.17

RS 17.262.00

B$ ,l.621.80

B$ 0.00

BS 0.00

Saldo Final

R$ 3.167.449,14

BS 137.012,88

B$ 365.222,90

RS 240.196.37

R$ 66.000,00

8$ 513.731,03

R$ 1.650.000,00

B$ 91.325,08

R$ 100.443,88

B$ 3.517,00

BS 0.00

BS (709.533,51)

R$ (83.864,72)

B$ (114.205,12)

B$ (76.s25,03)

R§ (205.432,49)

R$ (39.s74,86)

R$ (8.616,8s)

R$ (532.54)

R$ 080.981,90)

R$ 368.784,73

R$ 368.784,73

BS 368.784,73

B$ 41.287.954.07

R§20.275.4»,22

R$ 162.769,36

R$ 162.769,36

R$ 0,00

a§ 1 .726,27

R$ 0,00

RS 807,40

Este documento é parte inlegrantê do êscrituraçào cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
84.E5.80.CE.44.FC.E7.89.87.D8.C0,F3.54.AE.E4.90.CF.DE.C4.8D-6, nos lêrmos do Decreto na 8.ô83/20'16.

Este relalório loi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital- Sped

Versáo 6.0-4 do Visualizador página 3 de 10
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BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: PRIME CONSULTOBIA E ASSESSORIA EMPBESARIAL LTDA

Peííodo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12y2018 CNPJ: 05.340.ô39/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dêzembro de 2018

Nota Saldo lnicial Saldo FinalDêscriçáo

MULTICÂMP TELECOMUNICACOES
LTDÂ (Terc. 000706)

COMBASE COML (Teíc. 000718)

LED LUZ ILUMINACÂO (Íerc. 001128)

TOTÂL OFFICE COMERCIO DE MOVEIS
PARÂ ESCRITORIO LTDÀ - EPP. (Têíc.
002902)

DATEC COMERCIO OE PBODUTOS DE
LIMPEZÂ LTDA - ME Oeíc.005,t03)

FINOCCHIO E USÍRA SOCIEDADÊ DE
AOVOGADOS (Teíc. 006077)

AZUL LINHAS AER- BRÀS- S.AV vtRAcoPoS (Teíc. 006139)
BEERRE ASSESSÔRIA EMPRESARIAL

LTDA frerc.006140)
J.R.S VtCtNANÇA SERVrÇOS

CONTABEIS LTDA ME (Têrc. 006141)
sAct coMÉRcto DE TtNTAS LTDA {Terc.

007476)
PREVENCAO TOÍÂL SEGURANCA DO

TRABALHO E CURSOS LToA (Têrc.007728)
MARCIUS DOS SANTOS SALVE (Íêíô.

008082)

C&C CASÂ Ê CONSTRUCAO LTDA (Terc.
008929)

PArro coMÉRclo DE vEicuLos LTDA
(Terc. 01 1667)

CÊRÍISIGN CEBTIFICAOOBA DIGIÍÂL
S/A Ctêrc.013251)

GUARULHOS.CCCASAE
CONSTBUCAO LTDA (Terc. 01 424,t)

UNIODONTO DE CAMPINAS
COOPERÂTIVA ODONTOLOGICA {Têrc.
014663)

DELL COMPUÍADORES DO BRASIL
LTDÂ (Têíc.014977)

STARHOUSE INFORMATICA LTDÂ, E.PP
(Terc.016672)

PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDÂ (ÍeÍc. 019093)

CMT PAULINIA COM. E MANUTENCAO
DE TANOUE LTDA (Têrc. 019114)

MEGA SISTEMAS COBPORAÍIVOS LTDA
(Íerc. 020392)

lntelcav Têcnologias e Canoês SA (Terc.
020395)

CAMPCLEAN COMEBCIO IMPORTACAO
E ÊXPORTÂCÂO LTDA (Teíc.020596)

VOLKSWAGEN DO BBASIL IND VEIC
AUTOM LÍDÂ (Terc. 023209)

RS 0,00

R9 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 1.083,51

R§ 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 2.92r.05

B$ 268,81

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R§ 392.750,00

B$ 0.00

B$ 0,00

R§ 0,00

B§ 26.79,65

RS 0,00

BS E7.9ô0,51

B$ 0.00

B$ 0,00

B$ 4.100,00

BS 322,20

R$ 12.858,62

RS 0,00

BS 399,04

RS 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

B$ 0.00

RS 0,00

RG o'@

FS 0,00

R$ 1.395.45

Â$ 0,00

BS 737,00

R$ 0.00

n$ 0,00

RS 0.00

B3 9.r47,5,{

R§ 0,00

R§ 6.871,04

B$ 4.080,00

R$ 16.787,79

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§2.3rr.71

RS 0,00

Este documento á parte integrante do escrituraÉo cuia aulenticaçáo so comprova pelo recibo de númeÍo
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6, nos têrmos do Decrêlo nq 8.6&3/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público dê Escrituração Digital - Spêd

Versão 6.0.4 do Visualizador página 4 de l0
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BALANÇO PATRIN/ONIAL

Enlidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPBESARIAL LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112018 a3111212018 CNPJ; 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 000'1 'l

Período Selecionado: 01 do Jansiro de 2018 a 31 de Dêzembro de 2018

Dêscrição

XME - SEÂVICOS ÉM INFRA.
ESÍBUTUBÂ DE INFORMÂTICA LTDA. ME
(Têrc.023310)

ZUM GBAFICA DIGITAL LTDA ME Crerc.
023963)

NEWGLASS AUTOPECAS LTDA. (Teíc.
029263)

MARCA DA AGUA PURIFICADOBES
LTDA - EPP (Íêrc. 033031 )

NEw LA8ÉL coMEBcro E srNALrzÂÇÃo
LIDA EPP (Terc. 033491)

B2W. COMPANHIA GLOBAL DO VARE
(Terc. 035587)

\- CASA DOS BEBEDOUBOS LTDA (TêTc.

SACI COMERCIO DE TINTAS LTDA, LJ18
(Têrc. 038'115)

GUARD LUX DO BRASIL EIBELI, EPP
(Têrc. 038,44)

BRUDOVÂN PNEUS LDTA. NORTE SUL
(Teíc.038460)

SACI COMERCIO DE TINTAS LTDA. U21
(Íêíc. 038615)

NOVA EUROPAMOTOBS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (Terc. 040455)

wAL MABT ERASIL LTDA (Íerc.041854)

AUDATEX BRASIL SEBVICOS LTDA
(Íêrc. 042285)

LOCAWEB SERVICOS DE INÍEBNEÍ
S.A. (Têrc. 043177)

MEGA COMBUSTIVEIS SISTEMAS
COBPORAÍIVOS LIDA - ME (Toíc. 044974)

G. M. IANNI- EPP Crerc. 045006)

GRAN COFFEE COM. LOC. E SERVICOS
S.A, (Terc. 047656)

ECUSTOMIZE CONSULÍORIA EM

\- SOFTWARE LTDA - ME {Terc.053120)
JOSE MABIA DE ALMEIDA CESAR [rerc.

053135)
GAMA COM MAO FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA EPP (Íerc. 054202)
VEGÂCON TECNOLOGIA EM

INFORMATICA LTDA. (Têrc. 055s59)
BARCELLOS, TUCUNDUVA.

ADVOGADOS. (Terc. 056159)
FITCARD LOCACAO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - ME Oêrc. 056174)
SBC ÂSSESSORIÂ E CONSULTORIA EM

RECURSOS HUMANOS LTDA frêíc.
056942)

Nota Saldo lnicial Saldo Final

RS 0,00

R$ 970,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

BS 0,00

B$ 30.000,00

R$ 279,00

B9 0,00

R$ 0,00

B$ 1.144,84

RS 18't,65

B$ 0,00

B$ 0,00

B$ 5.015,79

RS 0,00

B$ 8.792.00

R$ 3.754,00

B$ 0.00

RS 11.229,00

RS 0,00

F$ 0,00

8$ 225,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R§ 115,30

R$ 140,00

R$ 0.00

R$ 0,00

B$ 279,@

R$ 2-130,32

R$ 8.197,95

R$ 1.144,84

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 3.055.80

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 3.754,00

RS 0,00

FS 0,00

Este documento é parte integrantê dê escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de númaro
84.E5.80.CE.44.FC.E7.89.87.D8.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF. DE.CA.BD-6, nos termos do DecÍêto no 8.689/20'16.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Spêd

Versáo 6.0.4 do Visualizador página S de 10
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BALANÇO PATRttúONtAL

Entidade: PBIME CONSULTORIA E ASSESSOBIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2018 aYhA2ü8 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 dê Janêiro dê 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Descriçào

LOCAWEB IDC LTDA (Íerc. 057099)

Nota Saldo lnicial Saldo Final

BONETTI E MENDES CÕMUNICACAO E
SUSTENTABILIDADEF LTDA ME (Terc.
0s71s3)

GES DISTBIBUIDORA DE PÂPELARIÂ E

BRINQUEDOS LTDA - ÉPP (Terc. 060004)
KADAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA

(Têrc. 060030)
'ÍKLA GBAFICA DIGITÂL LTDA VE CIeÍc.

062438)
CESVI.BRASIL CENTRO DE

EXPERIMENTACAO E SEGURANCA VIAÀIA
LÍD (Terc. 064723)

JURACI FERREIRA TAPECABIA . ME
(Teíc. 064724)

DGLNEÍ ISAÍ ÍECNÔLOGIA LTDÂ . EPP
lÍerc.064?27)

ELEVADORES OÍlS LTDA Oerc. 066773)

EDM COMEBCIO DE AB CONDICIONADO
LTDA ME (Terc. 067771)

TARGET INFORMATICA E SERVICOS
LTDA - ME (Terc. 067856)

MEGATELECOM TELECOMUNICAÇOES
SA (Têíc. 071765)

NTK SOLUTIONS LÍDA Oerc. 072230)

GSM COMEBCIO DE AR
CONDICIONADO LTDA ME (Terc. 072233)

toB tNFonMAÇÕES oBJEÍtvAs
PUBLICAÇOES JUBIDICAS LTDA (Terc.
073317)

MAXIMA TFANSPOBTES & LOGISTICA
LTDA (Terc. 076982)

EDILÂlNE PBANDO 221 3241 7830 CIerc.
078235)

AWG BFASIL LTDA (Terc. 078245)

EUBO IELECOM EIBELI- EPP (Íêrc.
078250)

MARCOS ANTONIO MUNIZ DOMINGOS
ME (Terc. 078254)

PEDRO MORAES DA SILVA JUNIOB
0230693486 (Teíc. 078255)

DANIEL MARCOS DA SILVA ALVES
66807034172 (Íê.c. 078256)

FLAVIO AUGUSTO ANDRADE D'AVILA.
EPP (Terc. 082787)

MABCELO DIAS DE MOBAES (Terc.
082851)

DANIEL VANIR PRANDO 11918079838
(Têíc.082854)

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 2.81Í,78

B$ 0,00

R$ 0,00

R$ 70.660,95

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 590.00

RS 0,00

B$ 1.435,45

R$ 0,00

R$ 0,00

FS 824.84

F§ 110.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 17.000,00

R$ 0,00

B9 0,00

R$ ô.201,52

RS 0,00

B§ 30.000.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 145,00

R$ 399,83

R$ 1.598,60

FS 72,80

RS 73.947,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 0,00

BS 5.338,00

R$ 590.00

B$ 0,00

B$ 0,00

F§ 0,00

B$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 2.695,25

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.0o

B$ 0.00

Estê documento é parte integrantê dê êscrituraçào cuja autenticaçáo se comprova pelo rêcibo de número
84.E5.80.CE.44.FC. E7.89.87.D8.C0.F3.54.AE.E4,90.CF. DE.CA.BD-6. nos têrmos do Dêcrêto na 8.683/2016

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Spêd

Versão 6.0.4 do Visualizador Página 6 de '10
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BALANÇO PATRItvIONIAL

Entidade: PRIME CONSULTOFIIA E ASSESSORIA EÀ/PRESARIAL LTDA

Período da EscrituraÇão: 01/01/2018 a3'll12l2o1a CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Descrição

VEFIA NILSA PBANDO 12040919864
(Têrc.082857)

STABT ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL E FINANCEIRA LTDA (Têrc.
082858)

GERMANO SILVA & ADVOGADOS
ASSOCIADOS (Teíc. 083115)

VULCANEÍ SISTEMAS E ENGENHARIA
LÍDÀ [rerc. 083119)

FELIPE FEBREIRA GIL BRAZ VEI (Terc.
083140)

MANOEL LÀCEFDA DE OLIVEIRA NETO
03510345100 (Têíc. 083141)

GRAN COFFEÉ COM. LÕC. E SERVICÕS
S.A. {Íe.c. 083662)

PRIME COFFEE COM, MAN. E LOC. DE
MÂO P. CAFE LTDA (Têrc. 084308)

DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA (Torc. 084449)

L M PELICULAS PROTEÍOBAS EIRELI
{TeÍc.084627)

ALESSANDBO AZEVEDO DE ALMEIDA
220001 96888 (Terc. 084802)

R D E Lavagem dê Persianas Llda ME
(Terc. 085451)

V M DE ESTEFANI-ME (.teíc. 085452)

SACI COMEFCIO DE TINTAS LTDA. U19
(Terc. 085453)

GOL LINHÀS AEBEAS S.A. (Teíc.085471)

K R HANNA ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE ESCRITOBIOS ME
(Terc.085774)

FIALFA MECANICA E COMERCIO DE
AUÍO PECAS LTDA ME (Teíc. 086275)

VCY BBASIL EIBELI (Terc.086822)

BELA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
(Terc.086823)

R,FASSI MANUTENÇÃo BoMBAS DE
COMBUSTIVEUS LÍDA ME (Terc. 086825)

COLHETUDO SERVIÇO DE LIMPEZÂ
LTDA ME (Íerc. 087135)

TP PEDRO CINEMA E FOTÔGRÂFIA ME
(Terc.087136)

DEBOBA ELAINE PENÍEADO
22499712856 (Terc. 087139)

MARcos voNTtNr coMUNrcAÇÃo ME
(Terc.087657)

TECNOQUALITY ARTES GRÀFICÂS
LTDA - ME (Têrc. 087659)

Saldo lniêial Saldo Final

Este documênto é parte intêgrantê de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númêÍo
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6. nos termos do Decrêlo na 8.689/2016.

Este relatório Íoi geíado pêlo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Spêd

Versáo 6.0.4 do Visualizador página 7 de 10

B$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

BS 0.00

R$ 0.00

B$ 0,00

R9 517,20

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

HS 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

B5 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

B$ 0,00

R$ 0.00

BS 0,00

BS 0,00

FS 0.00

B$ 0.00

B$ 0,00

R$ 1.349,00

R$ 3.19ô,98

RS 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 215.00

B§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

BS 0,00

BS 0,00

R$ 260,00

R$ 0,00

BS 0,00

B$ 0.00

R$ 0.00

/n

n

Nola
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BALANÇO PATRtTúONtAL

Enlidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESABIAL LTDA

Período da EscrituÍaçào: 0110112018 a 3111212018 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro; 0001 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro dê 2018 a 31 dê DezembÍo dê 2018

Descrição

A. B. CORTEZ & CIA LTDA EPP (Terc.
087660)

LA FARINA PÃES E DocES LTDA, EPP
(Torc. 087661)

PRICEWATERHOUSECOOPERS
CONTADORES PUBLICOS LTDA CIêrc.
087662)

ADVISE PRODUTOS E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA LTDA ME (Terc.087664)

AOVS Sislemas de lnioríratica S.A (Terc.
090119)

P E M ARANHA EPP (TeÍc.090120)

\- U P DA SILVA ENGENHARIA Ê
CONTABILIDADE ME (Terc. 090121)

I\.,IARCOS MEDEIBOS COBDEIRO
63809621315 (Terc. 090122i

CANAC DEDÊIIZADOBA E
DESENTUPIDOHA LTDA ME (Terc. 091845)

cENTRo DE ÍNTEGRAÇÃo EMPBESAS
ESCOLA CIEE Crerc. 091849)

AIBOSTO MILA PEIXORO ADVOGADOS
ASSOSSIADOS (T6rc. 093326)

WLTON LIMA DO NASCIMENTO , ME
(Terc.093464)

OBRIGACOES SOCIAIS

OARIGACOES SOCIA'S A RECÔLHER

INSS A BECOLHER

PIS S/ FATURAMÉNTO Á RECOLHER

COFINS A FECOLHER

FGIS A HECOLHEB

CONTR.SOCIAL A BECOLHER

coNT oBGÃo ctÂssÊ A RECÕLHER

PIS/COFINS/CSLL A BECOLHER

INSS S/NF A RECOLHEB

IRBF SFOLHÂ A BECOLHEB

OBRIGACOES C/ IMPOSTO

OBBIG. C/ IMPOSTOS A FECOLHER

ICMS DIF,ALIQUOTA A RECOLHER

IBRF A RECOLHER

IFPJ A RECOLHER

B$ 0,00

FS 0.00

RS 0,00

B$ 0.00

B$ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

RS 284.277.85

as 284.277 .85

BS 31.411,03

B$ 7.720,4i|

F§ 35.632,66

R$ 5.979,1 r

RS 198.793,86

R§ 388,89

F$ 4.351,87

R$ 0,00

R$ 0.00

B$ 631.238,92

R$ 631.238,92

B$ 0,00

R$ 14.172,86

RS 537.844,97

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 299,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 4.493,54

RS 449,00

BS 464.00

R$ 0,00

R$ 3.950,00

B$ 387.957,62

RS 387.957.62

R§ 49.s59.38

R$ 11.198.22

R$ 51.684,09

B$ 1í.117,15

BS 240.409,50

R$ 388,89

RS 12.628.57

R$ 0.00

R$ 10.971,82

B$ 707.355,45

B$ 707.355,4s

B$ 0,00

R$ 6.187,62

BS 647.642.08

Nota Saldo lnicial Saldo Final

Este documênto é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
84.E5.80.CE.A4.FC.E7.89.87.D8.C0.F3.54.AE.E4.90.CF. DE.CA.BD-6. nos termos dô Dêcrêto no 8.683/20'16

Este relatório foi gêrado pêlo Sistema Público de Escrituração Digital- Spêd

Versáo 6.0.4 do Visualizador
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BALANÇO PATR úONIAL

Entidade: PBIME CoNSULTORIA E ASSESSoRIA EMPBESARIAL LTDA

Período da Escriluração: 0110112018 a31h2J201g CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 000'1 1

Período Selecionado: 01 de Janêiro de 2018 a 31 de Oezembro de 2018

DescÍição

ISSON A RECOLHEE

PABCELAMENTO DE IMPOSTOS

OBRIGACOES TBABALHISTAS

OBRIGACOES TBABALHISTAS

SALARIOS A PAGAB

PRO.LABOBE A PAGAR

PENSÃO ALIMENTICIA A PAGAR

BESCISAO A PAGAB

\, rgo. seleato e pecln

OUÍRAS OBRIGACOES

OBRIGACOES DIVERSAS

ALUGUEIS A PAGAR

ENEBGIA ELETRICA A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

EMPFESTIMOS

CONTAS A PAGAB

SALOO NEGATIVO BANCARIO

REPASSE A PAGAB

PASSIVO NÂO CIRCULÁNTE

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

FINANCIAMÊNTOS DE RECURSOS

OUTBAS CONTAS

PATRIMONIO LIOUIDO

\, PATRTMoNto Ltoutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

ADIANT. P/FUÍ. AUMENTO CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

LUCBOS ACUMULADOS

LUCÊO ACUMULADO EXERCICIO

otsÍÊtButcAo oE LUcBos

AJUSTE DE EXERC. ANTERIOF

Saldo lniciel

B§ 39.241,29

RS 39.979,80

R0 1 2ô.8SO,33

RS r 26.893.33

R$ 0,00

R$ 12ô.893,33

R$ 0.00

B$ 0,00

B0 0,00

RE 5.669.565,20

R§ 5.669.565.20

B$ 8.386,23

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 0,00

Â3 'r 3r .800.00

RS 0,00

R§ 5.529.378,97

R3 0.00

R$ 0,00

B$ 0.00

B0 0,00

B§ 1 2.504.308,96

Bi Í 2.504.308,96

R§ 6.988.3s3,32

BS 6.r38.333.32

RS 850.0m.00

R$ 5.515.975,64

B$ 0,00

R0 5.515.975,6,1

B§ O,OO

B§ 0.00

Saldo Final

R$ 53-525,75

R$ 0,00

B0 9.556,00

B$ 9.556,00

B$0,00

BS 9.55ô,@

BS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

Rt 19.007.783,79

R$ 19.007.783.79

F916.r35.29

R$ 14,69

RS 18.514,97

RS 160.000.00

R$ 0,m

BS0.m

R$ r8.813.1r9,84

R$ 0,00

RS 0,OO

RS 0,00

R$ 0.00

R9 21.012.531,85

R$ 21.0r2.5s1.85

R0 8.850.000,00

R$ 8.850.m0.00

R$ 0.00

RS 11.0í2.531,85

B$ 5.515.975,64

R§ 6.152.7/2,,tí}

R$ 0,00

R8 (656.216,22)

Nota

Ests documento é parte intsgrantê dê êscrituraçáo cuja aulsnticação sê comprova pêlo recibo de número
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD-6, nos têrmos do Decreto no 8.683/2016.

Estê rêlatório Íoi gerado pelo Sislêma Público de Escrituragáo Digital - Spod

Versão ô.0.4 do Visualizador Página I de '10
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BALANÇO PATRTN/ONtAL

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPBESARIAL LTDA

Período da Escrituraçào: 01101120'18 a311121201a CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 0001 1

Período Selecionado: 01 de Jan6iro de 2018 a 3'l dê Dezêmbro de 2018

Descrição

RESULTADO DO EXERCICIO

RESULTADO DO EXEBCICIO

FUTURO ÂUMENTO CAPITAL

FUTURO AUMENTO CAPIÍAL

Nota Saldo lnicial Saldo Final

BS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0.00

R$ 1.150.000,00

RS 1.1s0.000.00

Este documento é partê integÍante de êscrituração cuja autênticação sê comprova pêlo recibo dê número
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF,DE.CA.BD-6. nos termos do Oecreto na 8.683/2016.

Este relatório íoi gerado pelo Sislema Público de Escrituraçáo Digital- Spêd

Versâo 6.0.4 do Visualizador

W
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nV
\



194

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O Sped

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 0110112018 a3111212018 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 000'11

Período Selecionado: 01 do Janeiro de 2018 a 31 dê Dêzsmbro da 2018

Dêscríção

BECEITA BRUTA

VENDA DE SERVIçOS

RECEITAS OE ALUGUEIS

(.) DEDUCOES DAS VENDAS

(-) coFrNs sA/ENDAS SEBVTCOS

(-) Prs S/VENDAS SEBVTCOS

C) PIS gALUGUEL

G) COFINS gALUGUEL

G) lssoN

BECEITA LIOUIDA

RECETTA LIQUIDA SERVICOS

RECEITA LIOUIDA DE ALUGUEIS

(-) cusÍos
(-) cusTo Dos sERvrcos vENDtDos

LUCRO BRUTO

LUCRO BBUTO SERVICOS

LUÔRÔ BRUTO ALUGUEIS

c) oESPESAS/RECE|TAS OPERACTONATS

l-) oEsPEsAs ADMTNTSTBATTVAS

(-) oÉsPEsAs FTNANCETBAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS COMERCTATS

c) DoAçóESBRTNDES

RESULTADO ANTES CSLT.4BPJ

G) CSLL

C) IRPJ

RESULTAOO VENDA BENS ATIVO IMOBILIZÁDO

LUCBO (PBEJUtZO) L|QU|DO OO pER|ODO

Nota ValôÍ

R$ 29.870.817,29

R$ 29.7ô8.988,56

B$ 10r.828,73

BS 0.726.954.68)

RS (893.069.67)

R$ (193.498,42)

R$ (ô61,88)

B$ (3.054,86)

B$ (636.669,85)

R§ 28.1,í3.862,61

RS 28.045.750.62

R$ 98.111.99

R§ (6.688.564,25)

R§ (6.688.564,25)

R$ 21.45s.298,36

R$ 21.357.186,37

RS 98.111,99

R$ (7.081.92,21)

R$ (7.168.567,89)

B$ (4,76)

RS 107.015,it4

R$ (11.320,00)

R§ (6.100,00)

Âs 14.373.321.r5

R§ (893.641,07)

BS (2.458.336,32)

R$ 263.668,32

RS 11.285.012.08

Este documento é paÍte intêgrante de escrituração cuja aulenticaçâo se comprova pelo recibo de número
84.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA,BD-6. nos lêrmos do Decreto n0 8.683/201 6

Este rêlatório loi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versào 6.0.4 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUÍAÇOES OO PATRIMÔNIO LíOUIOO

Cdrto ó. AelJr .ãÇao .ls Coir4 .§ Paritrúlo Li+ilr

Ce r, §!r.dí§ ÍR§r LJc,ú 
^&murú. 

iFl)

6134&3.32 5515975.6.
27t t666 68

Í2450i2.04
c)3:32239,65

FIITURO AUMÉ|'ITO DE CAPiT ! (Rl)

a50ô00 00

t,00000.00

r2íL308.96
27ir666.68

300000 00

0656216.22

t.)sj 3223t 65

2!0r2531ôa

s.bo lnoat .ô or .o! .20 r 0
ÂUMEMÍO CAPITA! SOCIA!
FUTURO AUMÉXTO OE CAPIÍAI
Àú1, ú Er«rc. 

^^rôid6t@o Liqurb d. Elrcic!

s.ld. FiiJ @ ll 12.20i8

Entidade:

PeÍíodo da Escrituraçáo

Pêíiodo Selecionado:

PRIMÊ CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPBESABIAL LTDA

01n1/2018 à311122018 CNP 05.340.639i0001-30

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Oídern do Livro: 00011

Eslê documênlo ó pane intâgíantê de êscíturaÉo cuia autenlicação se compíova pêlo Í6cibo de número
84.E5.80.CE.44.FC.E7.89.87.08.C0.F3.5Â.AE.E4.g0.CF.DE.CA.BD-6. nôs iêímos do Oêcrêto ne 8.68rmí6.

Esle íelalório loi gêrado pêlo Sisloma Público de Escrituíação Digitâl- Sped VeÍsão 6.0.4 do Visualizador Págrna 1 de 1
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTErMA PÚBL|CO DE ESCRTTURAÇÀO DIG|TAL - Sped Versão: 6.0.4

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DrGlrAL

IDENIIFIÇAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

35224557865

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

v )RMA DA ESCRTTURAÇÃO CONTÀBtL ioDo oa EscRtruRAÇÃo

1101t2018 a31/1212018

NATUPEZA DO LIVRO

TIVRO DIABIO/BAZÃO

húueno oo uvno
looo, r

tDENTtFtcaÇÃo Do aRoutvo (HASH)

B4.E5.80.CE.AA.FC.E7.89.87.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA.BD

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

oualtFtcaÇÃoDosrcNATAFro cpF/cNpJ NOME
Nn sÉRtE oo

CERTIFICADO
RESPoNSÁvEL

LEGÂL

í0

Conlador 82019908891

05340ô39000130

06/0212019 a
06to212020

19112J2018 a
19/142019

0610212019 a
06t0212020

NàO

Sim

Contadoí/Contabilista Responsávsl
Pelo Teímo de VeriÍicaÇão paía Fins

dê Substituicão da ECD
82019908891

NÚMEBO Do RECIBo:

84.Es.80.CE.44.FC.E7.89.87.08.C0.F3
.5A.AE.E4.90.CF.DE.CA. BD.6

Escriluraçáo recebida via lnlernet
pelo Agente Feceptor SEBPRO

sm 06/05/2019 às 10:33:24

84.74.2F.60.B2.9E.35.ôF
38.36.22.F1.1 8.38.E4.9D

Consideía'se autenticado o livÍo conlábila qua se relêre estê recibo, dispensando-se a aulentica€o de que lrala o arl. 39 da Lei n§ 8.934/1994.
Esto íocibo comprova a aulenticação.

BASE LEGAL: Decreto n0 1.800/1996, com a allê.açào do Decrêlo n0 8.683/2016, ê arls. 39, 39-A, 39-B dâ Lsi no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complemêntar ne 124712014.

NOME EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

D"

CNPJ

05.340.639/0001-30

VALIDADE

Signalário da ECO com ê-CNPJ ou ê-
PJ

.J";,t"R?R,t"1'" 4632073588e2s431 77

FILHO:82019908891
PRIME^coNSULToRlA E 

o+6ozezs8r gszoa, e3

ár"ir'à#ÂIfr_ 76oso7l7sss7 t7377 4

LTDA:05340639000Í 3

'"i,[fr?Rt"1'o 4632o73sa*s2s4s'27

FILHO:82019908891
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SITUAÇÂO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇAO t

PRIME CONSULÍORIA E ÁSSESSOR|A EUPRESARIIL LTDA

o5.3a0.630/O(nlno Nlr.: §22aS5786.5

01rc120r8 a 31n2fi8
Lavío Oiário

LIVRO DIARIOJRÂáO

84.E5.80.CE.AÂ.FC.E7.89.E7.DB.C0.F3.5A.AE.E4.90.CF.OE.CA.BO-

CNPJ:

Perlodo dr E3cÍltuírçao:

FoÍm, dê Escrll'rr.çao Conúbll

ldântlllcrçao do . rq ulvo( h.5h)i

Scpi

Consultâ Realizada em: 27105/2019 09:53:17

Rsulttdo d. VcÍlic$ao

A $crihrraçáo visuâlizada é a me3mâ que sê enconlrâ na base de dados do SPED.

SituaÇáo Atual

E- ritur!çao com t{lRE AUTEInCADA

ÀÉcÍituraçáo encontra-se na base de dados do Spêd ê con$idera-se aulenlicada nog lemos do Dêcrêto no 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Dêcreto nô 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovaÉo da aulenlicação, nos têrmG do art. 3g-B da Lei no 8.934/í994, sendo
dispênsada qualquer outra eutenlicaÇão (ârt.39-A da Lei nô 8.934/1994).

Este relalório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

6.0.4

ry
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABTLTDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA
que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presêntê certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elabôrados pelo profissional da Contabilidade.

198

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcso.oro. br, acessando a opção
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 3660.8583.3981.3653

?)
cFc
el

CNCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÀO PAULO

Cêrtidão no: 20191075404

Nome: JOSE ROEERTO VICINÂNCA FII}IO

RêgistrorSP-091805/O-1 C.têgorià:COiITADOR CPFICNP1|820.199.088-9r

Vâlldader l0/1212019

Finàlidôde: Comprovâçâo dê Registíos

https://online.crcsp.org.br/comum/fi scalizacao/certidao/modelo

q"
2lt2.aspx?numero_c... I 1 10912019

l'A
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA
que a organização contábil identificada no presente documento encontra-se em situação
REGULAR neste Regional, apto ao exercÍcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as
suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o
9,295146.

InÍormamos que a presente cêrtidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

1?9

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcso. orq, br, acessando a opção
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

9Ã
cFc
sÂ

cRcsi

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CeÍtadâono: 2Or9l0754OA

ÍIomeI ],R.S, VICINANCA SERVICOS COMIABEIS LTDÂ, ME

Regist.or SP-025294/G.9 CPF/CNPJT 05.483.154/0001-03

Validàder 10/12l2019

Finalidade: Comprovàção dê Registros

rt^

P
https ://on I ine.crcsp.org.br/comum I fiscalizacao I certidao/model

Sr-
ilorz.urp*?numero_c... I I /0912019

Controle: 0149.8583.3588.5480


